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EDITAL
pnncÃo pRESEN('tAt. N' I 2{/201 tt-{'PL
TIPO: MENOR PRL( O (it.()l] \I.
ÓnCÃO TNTERESSADO: Sccle lrrriri Ll,,' I)lrrir,-'iru-lre nto. Irazenela c (iesli'io Orçamentária.
PROCESSO ADMINIS'l R.A,lr\ «l: I j',JrUl ll I l'.1(r I 8 - sEFAZ(;o
DATADE |{UCIBI]\tENTO r. ,\l]l,lltlll R.\ lx)S ENVELOPI,S: I)ia l3 de fevereiro de

2019, às l,l:00h (cluatorze Irrr'.r.t. ( .r\\r i,(rrr'r., Ir,rl,' llcttltatirr) (1u ()utro inrpcdimento Iegal.

it pIcscIrlc lie itaçiio sclii teitlizacil, lt() l]r iiil!ii(,.(ii.r rrril subscqticrlru.

Â PlefeitrLra N'lunicip:rl rle lnr;'rclrrtliz - \,1'. \. lir'.,".'., da [)tegoc'ira ()Ílcial c l:iqLripe de Apoio
designados pcla Poltirlia \" 75.i1.,1r !') Llc i r1r,,.1t l0 llJ. tornr pirblico. plra couhecitucnto
dos intcrcssailos. cluc lcllizar;.i e iiilqalil ii li,:ilrrr:àrr ucima itt.lie:rtlrt e r-cccberá os culelopcs
PROPOS IA t)l: I'ltl:,(OS e t L \ I I I I . I I :\(,' ,\ ( ) nir Rua LJrbano Sanlos, n" 1657' Bairro
Juçara, Imperatriz l\IA. regirlir pcla i.ei l:,:rlctiLl n' 10.520. dc i7 tle.iuJho de 2002. Decreto
Municipal n' 2)12007. [-ci Courl'le nrcntal rr" i]1. de l4 de dczcnil,r',, dc 2001. alterada pela

Lei Complernentar n' l-17. de 07 rie íi!()st() (lc llr I -1. f)ecreti, Irc'tlcrrl u" 8.5.18. de 06 de

outubro de 2015 e por este f:ditai e scus ilnü\()s. aplicando-sc su hsid iariarnente. no que

couberem- as disposiçires da [.cr ri.' 8.(rrii»'').l ( (lL'rillis norntas r,. gularnetúarcs aplicáveis à

espécie:

l. Do oI].tETo
l.l. Prestaçào de seniços de u.'es<t,i'ili l.:e nrcrr ii-r.ídica para uualisc Jo cálculo do Valor
Adicionado liiscal d0 N'lunicÍ|io r!'lirentc a' c()ta parte d() r('piisse cortstitucional do
IMPOSfO S()BRl .\ ('ll{('t l \! Àtr ilt. \.ll l{(.\lX)RIAS t s(}lllif l'Rl:SlAÇÀO DE
SIIRVIÇOS Dll 'i IiANSPOlill: i\llIilr:l'.\D[JAI-. INltlti\itlNl(ilPAI. E DE
(OivlUNI( ,\(.\() tlt vl!)tiL, ir .,r-ri :,'.,i;;; t.!,.rrli,/. pL)r r!nr irüri()(i(),,1.' 1i lrloze) nrcscs-

conlbrnre es;.rr'c iíi caçircs no --\\l \l r ,j iFIil, .lL rr.clçr'órre ia.
,Ir

l.l- 0 r'alor Slolral c.i Iratjo tjc r,.,,r-1, .., ,, ,,- ,,,.,-,'., l)r'Jticâd()5 rr() r])!'icallo. para a refl'rida
prestaçâo dLrs:crr ir-i,.,, Je R§ t.'(11.Ii12.I9 irrnr ililh:io, sctcccnlos r um rnil, oitocentos c

dozc rcais r \(' tcnlt r llll1 e c('niir\,r\,r.

1.3. DA ESPECIFIC.\ÇAO DO OB.rETo

Objeto: Prestação dc scrr iços rlc itsscssoria rr'crrito juiidica tlo cálculrr (lo Vfllor Adicionado Fiscal do
Municipio relcrente à cota parte di, r(.,)ã(r*ti,irtiii!r(i(!llal do IMP()Sl() \()BRt. A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SoBRI, PRt,'S I \(, ,-\II;}i \É R\ I(.OS DE TII \Ii§I'oR'TES INTERESTADUAL,
INTERMUNICIP-{LE l)Íi COIVIL\l( \( \t)(l( \l\r..(/ntcndo0sseguirilc5irrn§:

111

ll (doze)

I ) t:Sí ttrr ,'t(i

Auntento do lnJiec dc lrl:nrii::.,,:i,r .li, '' li:ri'. ir)iiPV)pclo
Valor Ad ic iorrrr, io f rst:e l ,io \ 1,, Lit ,

Valur tccupetrr,l,t .olric tr r.,rlr..: .1,

(ll'\41 (los ullrrrr': i (cincol r,rr,r.

l';:r't ic igraçào cÍo \liruicrpio
l2 (doze)

1.3.1, Quanto a execuçirrr do l'Í t"\! I ( \urrri:rl,-: tir-, írr<lice de l)articipacâo tlo Nlunicípio
(lPM) pclo Valor ,\rlicionado I.'isr:rl rlri \lulrie i1;u. rr assessi,rilr ricr irti. r'ros sous lrabalhos.
|clllizar rl ilei)lili;riillll rrr'nl0 r.irr liT]rr,., r .' I , . ,rlj, iirl]írtlrr Jl:! '. i)ri,i)i)rrdo Pcl() ntttnicípir,.

iit rr I ,,'.,.,, 1:., ,
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caso neccssite. as inrpugnaçõcs c orientaç(les no sentido de não deixar que o Valor
u\dicionado Fiscal do nrunicÍpio destoc da realidade cconôntica do local.

1..3.2. Quanto à execução do ITEM 2 (lhlor recupera<kr sobrc o repasse do indice de
Participação do N{unicipio (IPN{) dos últimos 5 (cinco) anos), a cxecução dos ser,'iços
devcrá realizar levantarrento do cálculo ders rc'passes nos últimos 5 (cinco) anos. a contar da

Jata dc assiltalura do c()ntratr 
'.

Li.i. Toda a documentação retbrente à erecuçào do conlrato deverá sel eÍrtreguo crt't urnzt r ia
irrplessa protocolada no Município.

1.i.4. Caso a Contratcda constale a necessidade dc iniciar r-lenrandas na via adntinistratira
e/ou judicial para alcançar o obic'to llm dest!- cdilal dç'r crá cre'cutá-las. scndo quL-:

1.3.4.1. Na esfcra administrativa: Propol c aconrpanhar nr()cessos adnl inistrativos- pcrante
os órgãos lelacionados à nratór'ia trihutária. cstudando c loruulando procedinrentos quc
pernritam o acompanharnento (lo supracitado ciilculo .lo \hlor Adicionado a este Município.

1.3.4.1.1. A Contratada delerii nranter a C()ntratantc inlirrmada sobre o anderrrrcnto do(s)
processo(s) mediante cnvio. enr rnídia eletrônica (CD-ROM e/ou por e-tnail e/ou pen drive)
ou impresso dt' relatório uu documento sinrilar scrnprc quc llouver rnovintc'ntação no
plooesso( s) aclministrati vo(s).

1.i.4-2. Na esfera judicial: Propor e acomparrhar dos plocessos. em todas as instâncias que se

Íizerem trecessárias. corn o Ílto dc obter o valor coneto no repassc do Valor Adicionado ao
lVlunicípio.

l.i..+.2.1. A Cotrlt.atada dercrii ruantcr a Corltratante inlbrmada sobre o andanrenro do(s)
processo(s) n.rediante envio. enr urídia eletrônica (CD-RONI !'.1ou por e-ntail e,/ou pcn drive)
ou impresstt. de relalório urensâl ou docnrncnto sirrrilal contendo o trâmite atualizatio do(s)
processo(s).jud icial(ais ).

2. DOS ANEXOS

a) r\nexo I - lermo de Rel-erência e- I,r'oposta dc Plecos.
b) Anexo II - Modclo de Carta ('rcdencial.
c) Anexo III - Minuta do Contrarr'r.
d) Anexo lV - Decliuaçào a quc alude o aÍ. 27". V. da t-ei n." 8.66(r/93.
e) Anexo V - Modelo dc. Declaraçlio Dando Crôncia dc que Ciumprcm Plenamente os
Rcquisitos de Habilitaçiio.

.3. DO ST]PORTI.] LE(;AL

3.1. Esta licitaçâo reger-sc-á pelzr l.ei Federal no 10.520. de l7 dc.julho de 2002. Decreto
Municipal n' 02)12007 . I-ei ('onrplenrentar I ll./06 c nltcraça)r's. por este Edital e seus ancxos.
aplicando-se. subsidiarian.rentc. uo (lLte coubcrem. as disposições da l,ei n" 8.666/93 e

respectii.as alteraçôes. alcur das denrais disposiçries lcgais aplicár cis. que licarn Íàzcndo parte
iutegrantc da ntc-snta. irrcicpendentc dc transcriçtio.

1. DA DOTAÇÂO On(.AtltEN-r ÁRr^,

4.1. As despesas dccorrcntes ,,1esta licitaçlio corrcnlo i crtuta das seguintes tiotaçt)cs
u'çamentárias:

Rul Urhano S.lltos. lôi7 l:],rilro.lrrçara
('trPi 0i.90{,-ií)s - Inlpcralri,/, l\4^
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Unidade Orçamcntária: I 1.001 .04. I 19.0021.15+ó
Natureza da Despesa:-3.1).90.i5.99
Ficha:3637- Fonte do Recurso: ()()l -'[csoLrro Nlunicipal

L

5. DA PAIITICTPA(-A()

-i.1. Poderão participar deste pr.'gão os intercssados que tcnham ranro dc atividadc compativel
conr o ohjeto e que atenclanr a t()das as crigôncias tlcslc llilital c scus ancxos. inclusil'c quanlo

à docurnentaçàtr e requisitos rnírrinros de clussilicaçào tlrrs propustas. e se aprescntarettt ao

l)regoeirola) no dia. hora e local detlnido no pleàmtrulo destc [:dital.

5.2. Não poderâo participâr dcstâ licitâção emprcsas:

5.1.1. Cuja Íalência tr.'nha siilo (i(cretàdâ enr c()ncrrrs() de crcdorcs- r.-m dissolttção. cut
liquidação e enr consrircios dc enrpresas. qrrrrltprcl tprc sc'ia sua lirlma de constituiçào. ou
ainda empresas estrangciras qLls rlii() tirnci()ncnr lrrr p:rís.

5.2.2. Que eslejarn cumprindo peD J(' Suspcnsin) tlc licitar conr a .{,dnr irr istraçiio I'irhlica
Municipal ou lenhan'r sido declaradas ini,.lôncas nela Adminislração Pública Fedelal. Estadual
ou Municipal. ainda que tal lirlo sc dê apris o início do ccrtanrc.

5.2.3. QLrc tenham sócio-9.,r'entc. (liretot ou rcsponsárcl quc sejir selvidor ou dirigcntc de
órgão ou elltidade da Adnrinistlaçiio l)rihlica I\,lunicipal ou que p()ssuani qualquer \ ínculo con'l
servidor do rnunicípio.

-i.2.-1. Qire se 2rpresenl!'rr cnr lirrnr:r tie crrnsrircirrs

-i.2.5. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCI/TÜII'NTO

6.1. As licitantes deverão se apresenlar .junlo ao Pr-egoeiro(a) por nreio de urr represcnlaute.
poftando seu docurncnto dc id.-'ntidade onginal e dericlanren(e nlunido dc ('ar1a ('r'edencial

assinacla pelo reprcsentanlc lcgal da r'nlprcsÍi. conr llrnra rcconhecida enr caftório. podendtr
ser utilizado o modelo do Anero ll tl«r [-ldital. ou pr()cLlraçí-io tluc o nt'rncie a participar deste
plocedimento licitatririo cur norllc da licitantc. rcspondenrJo por sua reprrrsentada.

comprovando os necessários podcrcs para fornrular verhalmcnte lanccs de preços,
firmar declarações, desistir ou apresentar razões dc rccurso, assinar a âta c praticar
todos os demais atos pertinentcs âo prcscnte ccrt:lmc.

6.1.1. No caso de titular, dirctor orr sircio da onlprcsa. aprcsentar documento dc idcntidade
juntamente conr Contrato Socral ou Rcgistro rlrrc conlplo\c sua capacidade tle representar a

rn esnt a.

6.1 .1. As paflicipanlL's deverào aprcscntar tambénr ato conslitutirtr. estltut() ou contrato social
em vigor. devidarnente registlad(). cl.r sc lriltÍndo de socictlarlcs comerciais. e. no caso de
sociedades por ações- aconlpal)ha(l() t[' docunrc'r'rtos dc clciçires clc scus administradores.
quando o licitante for reprcscntatlo por ncssoâ c[r!' cstâlotrristt]cnte tenha podL'r para 1a[.

cornprovando esta capac idadc.j uliil ir-:a.

(r.1..1. i\s palticipantcs deveriro airiila aprcsental, por- intcnreclio de seus representantes.
Declaração dc Cliência e (iurnprinrcnto dos Requisitos dc Habilitação. potlcndo ser'

utilizado o modelo do Ânexo \; do t;diral.

6. 1.4. Fica Íacultado as participanres apresenlar ('ertidiio Sinrplilicada da .ltrnta Comcrcial drr

Estado. para dernonstrarert sua eonr'liciro dt Ml: ou Ll'll

Í{ t iiri)irno SaItos. ló-\7 l]airlo JLrçaIl
( l:P: ô-5.9(X),505 - lnr pcrrt riz,'N4 A
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6.1.5. Os docunrcntos nccessários ao credencianrento deverão ser àprcsentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos cnvelopes. poderào ser aprescntados cnr original- os quais fârão partc
do processo licitatório. pol qualquer processo .ie cópia autenticada por cartório competente.

ou publicaçào enr rirgào da inrprcnsa ollcial- obselvad(ls s!-ntprc os respecli\ios prazos de

validade.

6.2. Caso as licitantcs nào se tàçam represcntar duranle a sessão de lances verbais. ou seiam

dcscredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.3. Para cada licitante que participar do certamt' ser/r permitido sonrente um representante
para se manifàstar en't nonrc do tcplesentar.lo. r.cdadr a participação de qualquer itrteressadtr

tcplcscntando urais de unt licitantc.

6..{. z\s licitantes que desejem cnviar seus cnrelopes via postal (cont AR - Aviso dc
Recebirnento) deverão remetê-los ao endereçr) constallte do preâmbulo desse cdilal. aos

cuidados do(a) Pregoeiro(a ) nrunicipal.

6.5. Sorner.rte serão aceitos corno r'áliclos os cnvclopes enviados pelo correio. quc

comprol'adanrente forem rcccbickrs antes do inicio da sessâo.

6.6. Poderá haver sutrstituiçâo do representantc legal a rlualqucl tempo. bastando, para tal.
comunicação escrita tla licitantc. que deverá scr aprcscntada pelo novo representante enl
tempo hábil.

7. DAS ]\IICROEN'IPRESAS E I'MPRESAS DE PEQT]ENO PORTE

7.1. Por Íbrça da [-ei Comp['mcrrtar n" ]13/06 c do aÍ. 34 da Lei n" 1 1.488/07. as

Nlicroempresas - LlLs. as Empresas cle Pequeno Portc - EPPs e ls Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenhanr intcressc cm pafiicipar cleste pregão deverão obscn'ar os
procedimentos a seguir disptlstos:

a) as licitantes tlue sc cnrluadrem na condição dc MIl, []PP ou COOB e que

cvcntuah.l.lcnte possuanr algunra restrição no locantc à documentação relativa à
legularidade tiscal. dcveriro consignar tal intirrmação exprcssamsnte na declaração
prevista no itenr 6.1 .3:

b) no nromento da oportuna lasc dc habilitaçio. caso a licitante dctentora da nrcllrol'
proposta seia uma lV{ll. EPP ou ('OOP. dci,erá s.'r apresentada. no respectir o
envelope- toda a ckrcumentação cxigida ncsle liclital. ainda que os docurrentos
pertinentes à regularidadc Íiscal aprcscnlcnr alguura rcstriçâo. hcnr corlo algunra
espécie de documonto qrre vcnha comprovar sua condição cle nricroentpresa otr
emprcsa de pequeno potte:

c) como criterio de descmparc. scrá assegulada pretêrência de contratação para MEs.
EPPs ou COOPs. entendendo-se por enrpalc aquelas situaçõcs em que as propostas
apresentadas por MEs. []l)Ps ou C(X)Ps sejanr iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a ntclhor proposta classiÍ'icatla.

7.2. Para ef'eito do disposto no itç'nr acirla. caruclcrizando () i-rnpate. proceder-se-á do sequintc
modo:

a) a ME. IPP ou ('OOl'utai:: bent classiÍicada tc-rá a oportunidade dc apresenlar nor.a
proposta tlo prazo nrÍ::imo dc 5 (cinco) minutos apris o encerralncllto dos lances. sob
pena de preclusào:

Rua Iirbano Sanros. lf]57. Bairro Juçira
ClrP: 6.i.90{1505 - lffpcratriz §,J,4.
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b) a nova proposta de preço t.uct'tcionada na alínl:a arllerior deverá ser inl'orior àcluela

considerada vencedora do ccnanrc. situaçào L'm que o objeto licitado será adiudicado
enr tàvor du dctcntora dcstâ llova proposta (\{t.. []PP oLr COOP). desde quc seu preÇo

seja aceitár'el e a licitante rtcnda às erigências habilitatórias:

c) r.rào ocorrendo a coutlalaçà() da Mtr- trl'P ou C'(X)P. net Íbnra da alÍnea árnt'rior. serão

convocatla as MIls- EPPs ou ('CX)Ps rernanescentcs. ua ordenr c lassilicatória. para o
exercíc io do mesrno dircito.

d) no caso dc equii'alôncia t{e valorcs apresentados pelas MEs. EPPs e COOPs que se

encontrcm enquadradas no item 7.1.. alinea 'c'. scrui rcalizado soíeio c'ntre elas para

que sc identilique aquela quc primeiro pr-rderir apresentnr a nielhor olêrta:

e) na hipr'ltcsc da uÍo-contliilaçio r.ros tennos prcristos no ilcnr 7.1.. alínca 'c'. o objetcr

licitado scrá adjudicado enr l'irr ol da proposta olir.rinllnrcntc rcnccdora do cerlame:

1) o procedimcnto acinra s()n)clr1c scrá aplicado quarrd<r a mclhor oÍ'er1a inicial não tir er
sitlo apresentada por IVItr. IrPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PltEÇOS

8.l. A proposta tlc pleços dcrcrh scl aprcscnlada errr errrclopc lacracio. trazcndo crn sua pane
c\tema x\ s('!:uint('5 in lormaçi'r:s:

A(o) Prcgoeiro(a) da PreÍe itLira \.Íunicipal de Impelarriz - NlA
Prcgão Presencial n' 1 2412018-CPL
Rua l,lrbano Santos. 1657. lJailro.luçara. Impcratriz (MA) - CEP 65.900-505
Envelope I - PR0POS'IA l)t. PREÇOS
(razào social ou nome comercial do licitante e endercço)
(A PROPOST,{ AIITISENTAD.{ PODERÁ EST.A.R ENCADERNADA E
NtrtvtERADÀ)

8.1. Pteencltcr. rrcccsiurianrer e. : sc!uir)tcs rcr.lLrisiltrs:

a) Ser digitada oLl ir.npressâ em u r.r.li.l via. redigitla corr clarczr ern lingua portuguesa. sem
eltteltdas- tasuras olr entrelinhas- tlcvidamente datada c assinàda na últinra folha c rubricada
nas dernais por pessoa .juridicânlentc hahilitada pela emprcsa.

b) Conter a descriçào detalhada e cspcciÍicaÇões necessárias à identificaçâo do ob.ieto desta
licitação. confbrme Anexo I. O licitantc dcvcrá indicar a dcscriçào detalhada c cspeciÍicações
necessárias à identificação- inclusrvc nrarca e,'ou n.rodckr ckr produto cotado. quando f'or o
caso, conÍbrme Anexo I. e rcspcctir rr prrçr) Jror itenr- cnr n]ocdr correllte nacirlnal, c\presso
em algarismos e o valor tolal da ploposta enr algarisnro c I)or cxtenso. Sir scr'ão accitos até 02
(duas) casas dccimais irpós a r,írgultr na clescrição dos valolcs. ljnr caso de divcrgência entre
os valores unitários c totais. seri'io considerados os prinrcitos. c enlre o valor cxpresso enr
algarismo e por cxtenso. serii consideradr) (.ste (lltimo.

b.l) PAR.{ A FOR}ttjLA('.i(' DAS PROPOSI-ÂS DF, PRE('OS IMPRESSAS
DEVERÁ sI.lR t,TILIZADA A t)Esc RtÇÃ() oos t't't NS coNSIANTES :',to TERl\to
DE REFERÊNC|A, SOB t'I-N..\ t)E I)ES(]LASS|FtCA( À() l)A PROpOSTA.

c) Atender às especificaçõcs nrininras cstabelecidas nâ I'rupostà dc Proços e Termo de
Refcrencia (Anexo I). ç(rl'[esl)on(iclltc:ros itens a scrern irclqtririrlos. e estar datada s assinada
por pessoa.luritlicatÍrr.ntc habilitaclu pcll ernpresa.

i{ir.r l. rbaro Santos. l6il Brrini, Juçrrlr
('i P. í)i q(X)--i(15 - Irnpcr,rrrir \1^ T
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d) Os preços apresenlados na proposta devern incluir todos os cust()s e despesas. tais como:
custos diretos e indiretos. tributos iucidetltcs- t.txa cle administração. serviços. ctlcargos
sociais. trabalhistas. seguros, trdinalnento. hrcro. transpolte e outros necessários ao

cumprimento inlegral do objeto dcstc lldital e seus Ànexos.

C) A PROPOSIA I)I] PREÇO I)IGI'TAI-T7,^DA DEVERÁ SER PREENCHIDA E

ENT'RI]GL]E I...'A SI]SSÀO EVÍ I'I;N I)RIVE OIi (-I). ESTE ANEXO NÀO SUT}STITUI A
PROPOSTA DE PREÇO I1VIPRT]SSA.

Í) Os preços ofcrtados deverào ser liquidos. devendo estar nele incluidas lodas as despesas

com impostos. taxas. materiais. seeuros e clernais encargos. de qualquer natureza. que se

laçam indispensár'cis à perf'eita .'recução do objeto do (emlo de rclerência. já deduzidos os
abatimenlos e\enlualnrcntc conccdidos. contemplando item a itenr.

9. DA ACETTAÇÃ«r rÁCtrrl
9.1 . Os preços aprescntados dei'ern:

a) refletir os de mcrcado no nrotltento. observado o prazo de pl'estação do serviço;

h) compreender todcs as dcspesas. tais conlo: custos dirctos e indiretos. tributos
incidentes. taxa de administração. serviços. encargos sociais. trabalhistzrs. seguros.
treinanlento. lucro. transpofie e outros nccessários ao curnprinrcnto integral do objeto
deste Edital e serrs Anexos:

c) ser irreaiustár,eis durcntc a r igência do contrât().

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (scssenta) dias. contados a par-tir da data de
entrega da mesma.

9.3. As atir.idades serão iniciadas intcdiatarnentc após a "Ordem de Serviços" emitida pela
Secretaria I\4unicipal de Planejamento. I;azenda e Gestão Orçamcntaria SEFAZGO.

9.4. tJma vez abertas as propostas. nào serão admitidos cancelamentos. retiÍicações de preços.
alterações ou alternati,uas nas condiçõesrespeciticaçrics estipuladas. Não serão consideradas
as DroDostâs oue contenham entrelinhas, emendâs, rasuras ou borrõcs

9.5. Quarsquer tributos. custos e rlcspesas diretos ou indirelos ornitidos na proposta ou
iltcorretanr eD te cotados serão considcrados conro inclrrsos nos prcços. não sendo considerados
plcitos de acréscinros â qualquer tírulo.

9.6. O não alendimcnto de qualquer exigência ou corldiÇâo tlcstc Edital irnplicará na
desclassifi cação do Iicitante.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da e'xccução do obleto sejam omitidos na
Proposta de Preços. o(a) PÍegoeiro(a) cntendcrá como sendo iguais aos preristos rro item 9.2
e 9.3. respectivamente.

10. DA HABILITAÇÂO

10.1. A documentaçào de habilitaçiio deverá sel aprcsenlada enr crtrelope lacrado. trazendo
em sua parte e\lenla os dizeres alrtiro e a seguinte docunrentação:

A(o) Pregoeirola) da PreÍlitura Municipal de Intpcratliz - lvÍA
Pregão Presencial n' 12.1/2(l I tl-CPL
Rua Ufbano SarÍos. 16j7. Bailro .luçara. lmperatriz (MA) - (r5.900-505

Enrelope 2 - DO( t )tENTOS l)[. HÂlllLll {( ÃO

Ruir Iir'[rrno Sanlos. ló-i7 l]airro JIçal'a
( t P; (r5.900-505 - ltnpcrltriz r"{A
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(razão social ou nome cornercial <lo licilantç'e crtdereço)
(A DOCUMENTAÇÂO APR[SENTAI)A PODI.]RÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

10.2 - Os documcntos necessários à habilitaçiro. abairo rclacior.rados. poderão ser
apresentadcls em original. os quais tàrào partd clo processc, licitat(rlio- por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório cornpetentc ou putrlicaçào cm (rrgão da imprensa oficial.
observados sempre os respcctivos prazos de r a[dadc:

a) Registro comercial. no caso de empresa indir itlual-

b) Ato constitutito- cstaluto ou contrato social cr.n rigor. der,'idamente registrado. em se

tratando de socicdades corlerciais- c. r1o cilso clc socieclatles por ações. acompanhado de

documentos de eleições de seus adnrinisl.radorcs.

c) Inscrição do ato constilutir,o- no caso dc socie'dades cir,is. acorrpanhada de prova de
diretoria em erercício.

d) l)ecreto dt- autolização. em se tr.iland() dc cmpresa ou sociedade estrangeira enr

titncionamcnto no País. e alo de registro ou autorizrrçâo para tirncionanrento expedido pelo
ólgão cornp.'tentc. quautlr a ati\ idâde assirn o .,xisir.

d.l) Os docurrentos em apreço deverão cstor aconrpanhados tle totlas as alteraçõcs ou cla

consolidação rcspectiva.

e) Prova de inscriçâcl no (laclastro Nacional tie Pcssoas Jurítlicas (lo Ministel'io da Fazenda
(CNPJ),

1) Prova de legularidade para com a [:azenda l"cderal (l-ributos e (.ontribuições Federais c
Dí\ ida ,.\ti\ a e Prer idenciáril ).

g) Prova de regularidaclc' para cor'n a Fazentla [.stadual do donrrcilio ou scde do licitante
(Tlibutos e Contribuições Estaduais c l)ívida ,\tiva1.

h) Prova de regularidacle para conl a Fazcnda NlLrnicipal do domicílio ou scde do licitante.

i) Prova de legularidade relaliva à Seguridade Social e ao h-undo dc Ciaranfia por Tempo de
Serviço (FC'I'S1. dcmonstrando situaçào rcgular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.

.i) Certidão Negativa dc Debitos Trabalhistas.

k) Certidào negati\ x de laLlncia riu recuperação .iudicial c-xpedida pelo distribuidor da scde da
pessoa.jurídica eniitida a nreuos de (r0 dias cla data Ílxuda parl trhcfiura da I icitação.

l) Balanço Patrimonial c clenroustrações conlábcis do último cxercício social..já crigíveis c
apresentados na lilrma da lei. nos teruros ilo art.107ti do Círdigo Civil Brasileilo, que
conrprovem a boa situaçào Íinanceira da cmprcsa. l'edada a sua substitLrição por balancetcs ou
balanços provistirios. podellclo ser alualizudos por índiccs oticiais quancio encelrado há rnais
de 3 (três) meses da (lata de aprescr)taçào da proposla.

l.l) O Balanço patrinronial e demonstraçties contábc'is dev!'ri'r() conlcr rcgistro na Junta
Comercial.

1.2) Serào considcrad()s irceitos como nlL lirnru da l.ei o bal.lnçc patrinlonial c denronslraçõcs
contábeis assim aprcscn tados:

1.2. I ) sociedades rcgidirs pcla Lci n" 6.-104i76 ísr)cicdade antinirra):

- publicados em [)iário Oficiai: ou Í,'

Rua Lir b,in<r Satllo\. I6,§l i'lillfro .iuçara
ai:i,: r!:: i){)(}_-Í0j lrrrfcratIrz }lA
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- publicados enr jornal de grande circulação: oti

- por Íbtocópia registrada ou autcnticada na .lrultir (lomercial da scde ou donricílio do licilante.

1.2.2) sociedades por cota dc responsabilidadc limitada (t.lDA):

- por fotocópia do l-ivro Diário. dc."iclarrerrte autellticado ua.lunla Ct;nrercial da sede ou

domicílio do licitante ou cn.r oulr'o iireão eqttivalentc: ott

- por fobcripia do Balanço e das Denronstraçires ('ontáhcis devidarncnte rcgistrados ou
alltenticados na.lunta Comerciai da sede ou donricilio do licitante.

l.l.l ) sociedadc criada n0 ercrcíei,, enl cttt 50:

- fotocópia do Balanço de Âbertura. der idar.nente registratlo ou autenticado na Junta
Comercial da scde ou donricílio do licitante.

1.2.4) o balanço palrimonial e as dernonstraçõcs contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro proÍissional cquiralentc. devidamcntc rcgistrado no Couselho Regional
de Contabilidacle,

nr) Prova dc insclição no cadastro de contribuinle l\,lunicipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante- pertincnte ao scu ranro de atir idade s conlpatí\'el conr o ob.ieto contratuzrl.

n) Declaração. Írrnreda por rc!]resentitnte legal rla enrpresa- de clue niio emprega menorcs dc
l8 anos em trahalho nolurno. periroso ou insaluhre. c de qualqLrcr trabalho a nrcnores de l(r
anos. saho na condiçãcr de aprentliz. a panir de 1.1 anos. podendo ser utilizado o modclo do
Anexo IV do tsdital.

o) Comprovante de aptidâo para desen-rpenho de ati,'idade per'linente e compatívcl em

características. quantidades c prazos com o oh.ieto desta licitação. zrtravés da aprescntação de

atestado(s) 1'ornecido(s) por pessoa iurÍdica dc direito púhlico ou privaclo.

p) Os licitantes dever'ào conrplor ar ter qualiÍ'icação tócnica conr, no r.ninimo. os seguintes
requisitos:

p.1) .Ateslxdo(s) dc qualificaçâo técnica. e ni nome da LiCIIAN fE. emitido. em papel
timbrado. por pcssoa jurídica dc dilei«r público ou privado. quc possua ou possuiu contrato
com a Licilante dc oblcto compativel com o objeto dcscrito no l'ernro de RcÍ-erência.
especiÍicando o objc'to do conlrato llrurado. e que o mesmo vem sendo cunrprido/foi
cumprido de Í'orma satisfàtória:

p.l.l) Atcstado(s) dc qualiticação tócnica. em nomc de pelo rnenos unr sócio ou associado ou
contratado da sociedade de advocacia^ emitido. em papel timblado. por pessoa.jurídica de
direito público ou privado. quc fossua ()u po.i)uir.r contrat() com a sociedade de advocacia de

objctrl courpativcl com o objeto dcscritrr no 'lernro de I{eferência. especiÍicando o objeto do
contrato flrmado. e que o nleslno r ern sendo cLrmprido/liri cunrprrdo de Íbrrna satistatória:

p.1.2) Certidão que conrprove o rcgistro regular da sociedado de adr ogados licitante na
Ordern dos Advogados do Brasil. r.ros nroltlcs do art. 15 e seguirrtes da [.ei n' 8.906194l.

p.2) Certidão. emitida pela Ordenr dos Àdvogados do l]rasil. quc conrpr'()\ c o registro regular
dos advogados que compõem o quadrcr strcial da socicciirdc dc adrogados licitante- e-. tambcm.
se houver. de seus associados e/urr seus enrplegados rlue serârr utilizados na prr'stação clos

sen iços objeto desta licitar;ão:

p.2.1 ) No caso de advogado asstr.: iiril,.r. dcr crá ser crrrnprovado u r ínculo mediante cópil do
contrato de associaçào averba,,lo. iio registro tla sociedade na Scccioual da OAB. enr

Rua [.rbano Santos. l65l Bairro.luçara
(li -l'. ó5.900-505 - Inliel:at[i1iM^ ?
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con l'ornridade com o
Advocacia e da OAB.

art. 39. parágrafo único. do Regulanrento Geral do Estatuto da

p.2.2) Na hipótese de advogado empregado. apresentar cópia do conlrato de trabalho
constante na CaÍeira de liabalho c l)revidência Social - CTPS.

p.3) A licitante deverá comprovar possuir. em seu quadro pernranentc de contratados. ntr

mínimo. I (um) contador anexando. também. comprovação da sua inscrição regular no
Consclho de Contabilidade (CRC). através da Declaração de tlabilitação Profissional - DHP
do contador. ou confbrme for determinado pelo respectivo Conselho Regional de
('ontabilidade de sua inscriçào. A comprovação de r'ínculo do prolissional com a empresa
licirante poderá ser f'eita por uma das seguintes tbrmas:

p.3.1) ÂpresentaÇão do contrato social do licitante. no caso de proÍissional pertencer ao

tpurlro societário da licitante (lro caso de um dos sócios da Iicitarrte também ser contador
dcvidamcntc registrado no CRC): ou

p.3.2) Aprcsentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmcnte reconhecido). no

caso do prolissional pertencer ao quadro de empregados da licitante: ou.

p.ii.2) I'elmo de contrato. de natureza privada, que comprove a vinculação entre as partes.

especilicamcnte. no que tange a execução do objeto ora licitado. caso a emprcsa licitante
venha a ser vencedora do presente ccrtame.

p.4) Declaração de que a licitantc- compromete-se. caso seja CON'|RAIhDA. e caso tenha
quc altcrar profissional responsárel técnico indicado na Íasc habilitatória da licitaçào. a

substituir o reÍ'erido proÍissional por oulro que possua todas as corrdiçôes de qualilicaçào
tecnica exigidas na presentc licitação e com a devida e prévia comunicaçào à

(.ONTR{ANTE.

10.3. Se o licitante for à matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNP.I
da matriz- or-r

10.-1. I . Se o licitante Í'or Íilial. todos os documentos deverão estar com o número do CNP.I da
filial. erceto quanto à CeÍidão Negativa de Débito junto ao INSS. por constar no próprio
docLrmento que é válido para matriz e frliais. bem assim quanto ao Certificado de

Rcrularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado.
devcndo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a

cen tralização.

l{).-1.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o núntero do CNPJ da filial
aqucles documentos que. pcla própria natureza. forem emitidos soulcnte cm non're da matriz.

1í1.-1. As cerlidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet. somente produzirào
cÍ'citos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitaçâo do licitante.

II. DO PROCEDIMENTO

I L I . rr-o dia. hora e local designados neste instrumento. na presença dos interessados ou seus

rcprr'sentantes legais. o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os

cnrelopes contendo as propostas de preços (Envelope 0l) e os documentos de habilitaçào

1 l'.nr elope 02 ).

Rua []rbano Santos. 1657 Bairro Juçara
('llt': 65.900-505 - ImperatÍiz/MA
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I l.l.l. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabeleceÍ pÍazo de tolerância de até l5 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

11.2. Iniciada a sessão, nenhunr documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a). pelo que se recontenda que todos os interessados enr par'licipar da licitaçâo
cstc'jam no local designado pelo nrenos 15 (quinze) minutos antes do relêrido horário.

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos lcprescntanles dos licitantes
e ur.na vez apresentado pelos últirnos a declaração constante do Anexo V. serão recebidas as

ptopostas comerciais. ocasião em que será procedida a veriÍicação da conÍbrmidade das

propostas com os requisitos estabelecidos neste edital. conr exceção do preço.

desclassi licando-se as incompatír'eis.

ll.-1. No curso da sessão. dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior. o

ntrtrrr da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10%. (dez por cento)
supcriores àquela. poderão ofêúar lances verbais e sucessivos. em valores distintos e

decrescentes. até a proclamação do vencedor.

I i .4. L A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que Í'or conferida a palalra acr

licitante. na ordem crescente do desconto.

I1.4.2. Podcrá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando cstabclecer um inten'alo
razoável entre tempo. valores e os lances ofefiados.

I 1.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11..1.,1. Depois de definido o lance de menor valor e na hipótcsc de restarem dois ou ntais
licitantes. retoma-se o curso da scssão a tim de definir a ordem dc classifrcação dos licitantes
remanescentes.

11.5. Quando não forem verillcadas, no mínimo. três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 11..+. o(a) Pregoeiro(a) classiÍicará as nrelhores propostas. até o
máximo de 1rês. para que seus autores participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os

preços ot'crccidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos parliciparão
da etapa de lances verbais).

ll.(r. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a).
inrplicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito de ordenaçâo
das propostas.

I I .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes. será verit'icada a conformidadc
cr'rtre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contrataçâo.

I 1.8. O encelramenlo da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo(a) Pregoeiro(a).
os licitantes r.naniÍ-cstarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

I 1.8.1. A aplesentação de novas propostas na forma do itern 11.4 não prejudicará o resultado
clo certame em relação ao licitante mais bem classificado.

I 1.8.2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item. quando Í'or o caso. dar-se-á o
início da competição relativa aos dcmais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitir.a e ordenadas as otcrtas de acordo com o menor
preço ofenado. o(a) Pregoeiro(a) ir.r.rediatamente dará início à aberlura do enr,elopc contcndo
os documentos de habilitaçào da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar.

Rua IJrbano Santos. 1657 Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatriz'MA

,Í,

N"

\2o



d*li
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

I 1.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiflcada ent prinreiro lugar.
o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de docurncntação da proponente

classiÍicada em segundo lugar. e assim sucessivamente. ate que um licitante atenda às

condições Íixadas neste edital.

ll.ll. Nas situaçõcs previstas nos subitens 11.7. ll.8 e ll.l0. o(a) Pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

I I . 12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital. será classillcada a ordetn
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o prinreiro lugar. sendo-lhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o ob.feto do certame.

I I .13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas
poderào retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias. sob pena de inutilizaçâo dos mesmos.

1l.l.l. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo(a)
Prcgoeiro(a) e por lotlos os licitantes prcsentcs.

I2. CRITERIO DE .IULGAMENTO

12.1. Esta licitação e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, ern consonância com o que
estabelece a lcgislação pertinente.

12.2. Serào desclassillcadas as propostas que não atendam as exigências e condições dcstc
edital. notadamente às especiticações mínimas contidas na Proposta de Preços.

11.i. Será considerada mais vantajosa para a Administraçâo e. conseqüentemente. classiÍlcada
em primeiro lugar. a proposta que. satislazendo a todas as exigências e condiçôes deste edital.
apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

12.4. Iiavendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais proposlas classificadas. após
os lances verbais- se for o caso. o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate. na mesma sessào e
na presença de todas as demais licitantes presentes. através de sorteio. na l'orma do dispostn
no § 2'do arligo 45 da Lei n'8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso inl'orrnado pelo licitante.
prevalecerá cste último. e entre o valor unitário e o global. se Í'or o caso. prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para Íins de homologação. após adjudicado o ob.jeto. o licitante vencedor Íica obrigado a

apresental nova proposta adequada ao preço oÍ'ertado na etapa de lances verbais, no prazo de
até 02 (dois) dias. diretamente na secretaria contratante. contados da audiência pública do
Pregão. ato atraves do qual Íicará de logo ciente o licitante.

I3. DO DIREITO DE RECURSO

1 3. 1 . I)eclarado o vencedor. qualquer licitante poderá maniÍ'estar in, ediata e rnotivadamente a

intenção de recomer, com registro em ata da síntese das suas razões. quando lho scri
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. podeudo

.luntar nremoriais. ficando os demais licilantes desdc Iogo intintados para apresentat'
contrarrazões ern igual número de dias. que começarão à corrcr do tórmino do prazo do
recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser leito na própria sessão de recebirnenlo. c. se oral. será reduzicla a

teÍmo cm ata. Não serão considerados os recursos interpostos. enviados por 1ax ou vencidos

Rua [Jrbano Santos. l6-57 Bairro Juçara
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os lespectivos prazos legais.

li.-i. O(s) recurso(s). não terá(ão) eleito suspensivo. será(ào) dirigido(s) à autoridade
superior. por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encarr inhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente inÍbrmado. para apreciação e dccisào.
obeclec idos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetír'eis de

aproveitarnento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a auloridade
competente adjudica e homologa a presente licitação. em seguida notiÍlca a licitante melhor
classiÍlcada para assinatura da ata de registro de preço.

Ii.6 A lalta de maniÍêstaçào imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão inrporlará a

decadôncia do direito de rccurso e a adjudicação do objcto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao

vencedor.

r4. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

l;1.1. Após a ad.iudicação e homologação do certame. o vencedor será convocado para
assinatura do contrato. no prazo máximo de 05 (cinco) dias. a contar do chamamento pela
Administraçào Contratante. sob pena de decair o direito à contratação. sem preiuízo das

sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93.

1.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo iustiÍicado accito
pela Adnrinistração.

14..1. Antes da contratação e licitaçào. o órgão ou entidade da Administração Pirblica terá que
consultar obrigaloriamente a regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora para
verillcar a situação .iurídica de adimplência. sendo tarnbém obrigatória a exigência de

certidões negativas exigidas pela legislação e federal. estadual e municipal. que delerão ser
entrcgues atualizadas. no ato da assinatura do contrato.

14..1. O licitante. que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

conlrato ou retirar instrumentos congêneres, deixar de entregar documentação exigida para o

ccÍamc ou apresentar documentação Íalsa (passiva dc comprovação). ensejar o retardamento
da execução do certanre e,/ou seu objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuçào do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou comctcr
Íiaude Ílscal. garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa. deverá soÍier as

sançôes ad nr in istrativas cabir eis.

ls. Do LocAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15. L Iniciar as atividades. imediatarnente após a ordem de serviço enritida pela SEI"AZGO.

l-5.1. Â ('ontratada prestará os sen'iços contratados. em regra. no local de sua sede.

15.3. Scmpre que a CON'IRATANTE considerar neccssário a prcscr]ça da CONTRA I-ADA
dever'á avisa-la corn. no mínimo. dois dias úteis de antecedência para as partes alinharcm a(s)

data(s) da plestação do serviço lr 1oco.

I6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

16.1. Executar as atividades enr conÍbrmidade com o descrito no presente '[crnto de

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara
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Rclêrência com os mais elevados padrões de competência. integridade profissional e ética;

16.2. Prestar os esclarecimentos que lorem solicitados pela Contratante, cujas reolamações ou
orientações se obrigam a atender:

I(r.-j. Atuar dcntro dos prazos legais vigentes:

l(r..1. Reparar. corrigir ou substituir. no total ou em parte. os serviços objeto destc contrato. em
qtrc sc vcriliearem r icios ou incorreçôes:

16.5. Manter. durante todo o período da vigência contratual. as condições de habilitação
jurítlica. técnica. tlscal e econômico-financeira exigidas no Edital.

16.6. Solicitar, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. ressalvados os casos

especiais. os pedidos de recursos financeiros para o pagamenlo de despesas .judiciais ou
extraiudiciais. depósitos recursais. preparos. custas e emolumenlos relativos aos processos por
ela acompanhados. Nesse caso. deverá ser emitida corretamente Comunicação Interna para
esta finalidade, para que a CONTRATANTE eÍ-etue a disponibilização dos recursos
llnanceiros:

l(r.6.1. Nào havendo solicitação no prazo determinado no item 16.6. o (a) CONTRATADO
(A) deverá providenciar às suas expensas o pagamento das despesas .iudiciais ou
extraludiciais. depósitos recursais. preparos. custas e emolumentos relativos aos processos
acompanhados peto (a) CONTRATADO (A), que serão reembolsados oportunamente pela
C'ONTRAI.AN IE. mediante a apresentação do comprovante de pagamento devidanenle
quitado,rautenticado e assinado pelo advogado responsár,el pela sociedade de advogados.
nrcdiante contra recebido e. quando for o caso, juntamente com a peça do recurso interposto.

1(r.(r.2. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamerrtcl de despesas

.iudiciais. mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos cornprovantes dc
pagamento deridamente quitados. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua

el'clir.'a realização;

16.7. Requerer'. em tempo hábil. pedidos de informações e de cumprimento de ordens

.judiciais. que deverão ser elaboradas com as principais peças en.rbasadoras e/ou
esclarecedoras do pedidol

16.8. Acompanhar as publicações e as audiências:

16.9. Responsabilizar-se. nos processos em que atuar por objeto deste contrato. pela carga.
extração de cópias ou demais atividades forenses;

I 6.10. Não lormalizar qualquer acordo iudicial e extrajudicial sem a expressa autorização da
C]ONTRATAN'I'F]:

16. I L Comparecer em reuniôes intemas da CONTRATANTE. para tratativas acerca das

dcÍcsas da CONTRATANTE. instrução de prepostos e acompanhamento de testemunhas
quando lorem necessários;

l(r.12. Não se pronunciar a imprensa em geral acerca de quaisquer assunlos relativos às

ativirlades da ('ONTI(A-L,\N'l'E e da sua atividade proÍissional contratada:

I(r. li. Ser o trel depositário de toda a documentação que lhe ibr entregue pcla
(.ON I RAlAN'fll. até a sua total devolução. que também deverá ser Íeita mediantc
comprovantc:

16.1.1. Requerer. tempestiva e justificadamente. a autorização para não apresentâr recurso

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara
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.judiciall

16.15. Elêtuar diligências e adotar providências, de caráter extrajudicial e/ou judicial.
esgotando todos os meios em direito admitidos. na defesa dos interesses da CONTRATANI-E.
no que Visar o cumprimento do ob.ieto do presente contratoi

16.16. Solicitar. caso seia necessário. ao CONTRATANTE a indicação de assistente técnico.
para acompanhamento de perícias judiciais designadas:

l(r. I 7. Manter controle rigoroso sobre os prazos e termos judiciais. sempre zelando pela boa

conduçâo dos proccssos que lhe lorenr confiados:

16. I8. Cumprir o sigilo profissional do advogado. de acordo com o artigo 5'. incisos XIll e

XIV da Constituição Federall

I 6. I 9. O(a) CONTRAIADO(A) se obriga a manter. na prestação dos serviços contratados.
apenas profissionais legalmente habilitados pela OAB/MA. com as qualiÍicações .já
observadas neste EDITA [..

16.20. Cumprir as determinações do Edital e seus Anexos.

16.21. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos
Advogaclos do Brasil.

16.22. Reparar. corrigir ou reÍàzer às suas expensas. no todo ou em parte. nos prazos
estabelccidos. os seruiços objeto do Contrato em que forem constatados vícios. deÍbitos ou
incorreções. ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE.

l(r.21. O (A) CONI'RATADO (A) se obriga a tratar todas as informações a que tenha acesso

em Íunçào do presente Contrato em caráter de estrita confidencialidade. agindo com
diligência para evitar sua divulgação r,,erba[ ou escrita ou permitir o acesso. seja por ação ou
oruissào a qualquer tercciro.

16.21. qA) CONTRAIADO(A) declara-se ciente de que na violação das obrigaçôes
assunridas nos ternros do presente contrato. responsabilizar-se-á civil e criminalmente por
seus atos c omissões e pelas perdas e danos a que lhe der causa sem prejuizo das multas c
demais sançõcs estabelecidas neste instrumento.

I7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

17.1. Outorgar somente à sociedade advocatícia e ao(s) seu(s) sócio(s) e adrogado(s) da

sociedade contratada. na forma do §3'do art. l5 da Lei n" 8.906/94. os mandatos neccssários r:

específicos para os casos inerentes ao objeto desta contratação.

17.2. A ('ON |RA|ADA. na execuçào do contrato. sem prejuizo das responsabilidacles
contratuais e legais. poderá subcontratar parte(s) do sen iço objeto do Termo de Referência.
Assim é expressa a permissão de subcontratação parcial do objeto contratado. nos termos do
art. 72 da Lei n'8.666/93.

17.3. Entregar ao (à) CONTI{AIADO (A), sob protocolo, os títulos, contratos e/ou outros
documentos comprobatórios de scus direitos, acompanhados das informações adicionais que
julgar convcnicnte. bem como todos os elementos, documentos e inÍbrmações necessários ao

Íicl cumprimcnto do presente contrato. respondendo o(a) CONTRATADO(A). na qualidade
clc Iicl depositário(a). por toda a documentação que lhe lbr entregue, ressalvadas. contudo. as

cautelas conccrnentes à preservação do sigilo bancário. quando for o caso;

17.:1. Alendcr. mediante solicitação por escrito através de Comunicação Interna. as

Rua Urbano Santos. 1657 Baino Juçara
CEP: 65.900-505 - ImperatriziMA
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solicitações do(a) CONTRATADO(A). quanto ao fomecimento de documentos necessários ao

cumprimento dos serviços obieto do presente contrato;

17.5. Disponibilizar os recursos necessários ao (à) CONTRATADO (A) para pagamento de
despesas .iudiciais e cartorárias necessárias à condução das ações. tais como: custas
processuais. cmolumentos caftorários etc.

17.6. Prestar as inÍbrmaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo (a)
('ONTRATADO (A)

17.7. Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo previsto no
contrato.

17.8. A CON'IRATANTE poderá reieitar, no todo ou em pame. os serviços quc o(a)
('ON'IR IAI)O(A) entregar que estejam fora das especificações do contrato ou do edital c

seus anexos.

I 7.9. Exercer a fiscalização da execução do trabalho;

17.10. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da Contratada a
todas as informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos dc que
trata o Termo de Refcrência.

r8. DACONDTÇoES DE PAGAMENTO

18.1. O valor global estimado do contrato apresenta- se previsto confoÍrne Planilha de preço
módio - Ancro I c Planilha de Remuneração - Anexo II ao Termo de Referência.

Itl.2. Os preços inclui todas as despesas com impostos. taxas ou outros
eventualmentc incidentes sobre os serviços. não podendo soÍier reajustes de
nalureza.

'rttr
§

encargos
qualquer

Itl.3. O Pagamento será eÍàtuado em aré 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal de
serviços acornpanhada da documentação necessária (Ptanilha(s) com cálculo(s) que
der.nonstrenr o êxito obtido pelos serviços prestados pela Contratada ao Município. bem como
todas ce(idões llscais. trabalhista e previdenciária atualizadas). através de crédito na conta
bancária da Contratada.

I8.4 O paganrento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE 
^trxI-.CIUCAO DO SERVI Ços. à medida que forem executados os nlesn'ros. não devendo estar

vinculados a liquidação tolal do empenho.

111.5. Os serviços serão remunerados com base no benet'ício econômico- tinanceiro obtido.
sendo que o conlratado deverá enviar anexo à nota fiscal correspondente, documentação e/ou
cálculo necessário para comprol ar o exato beneficio auf'erido atra\'és dos sen,iços contratados
e. a partir desse valor. faturar. conforme a planilha ANEXO II do l'ernto de ReÍêrência.

18.6. Deverá estar incluso no valor a ser pago à empresa contratada, todas as despesas
adm inistrativas. mão-de-obra, tributos. taxas, impostos, outras despesas e demais encargos e

tudo que possa contribuir para a formação final do custo.

18.7. O Gestor do contrato ou do serviço executado terá o prazo de 05 (cinco) dias contados
tla apresentação da ret-erida nota Íiscal/làtura. para avaliá-la e encaminhá-la para abeÍura de
Proccsso dc Pagamento. ou para rejeitá-la e devolvê-la à empresa a ser contratada.

Itl.ll. As notas Ílscais/Íaturas não aprovadas pela Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
scrào delolvidas à empresa a ser contratada. para as necessárias correções ou apresentação de

Rua Urbano Santos, 1657 Bâino Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatriz/MA

CPL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE, LICITAÇAO

documentos. com as informações referentes aos motivos de sua reieição. contando-se os

prazos estabelecidos acima a partir da data de sua reapresentação de" idamente corrigida.

18.9. Oconendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0.5o% ao mês

pro rotu dic. da data de Yencimcnto da obrigação até a do efêtiYo pagamento. desdc que

solici tado pela CONTRATADA.

19. DA FISCALTZAÇ^O DO CONTRATO

I 9.1. A Secrelaria da Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO designa a servidora Eliana
Rosendo Colavite. Matricula 23.611-0, Diretora Executiva de Administraçâo. para

acompanhar o processo de Íiscalização do contrato. e o servidor Dalfrede Welkener Soares
Lima, Matricula 5.1.942-8, Diretor de Planejamento de Arrecadação. para acompanhar a

cxccução dos scrviços. até o témino da contratação, ou outros representantes. especialmente
dcsisnatlos- que anotarão em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que fbr
nccessário à regularizaçào das faltas ou defeitos observados na Íbmra do Aíigo 67. § 1" e l'.
da [-ei 8.666/93.

19.2. O fiscal/gestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocotrências
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que f'or necessário à regularizaçlio
das fàltas ou deleitos observados. Tais anotações sobre Íàlhas somenle terão validade após o
comprovante de vista do Contratado.

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantc dererãu
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenicntes.

20. DAS PENALIDADES

20.1. O (A) CONTRATADO (A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por
cventual clcsídia ou não cumprimento de suas obrigações. exceto no caso de caso Íbrtuito ou
t'orça nraiol clevidamente comprovado e originado por Íàtores que Íujam da sua
rcsponsabilidade adnrinistrativa. permanecendo. no entanto. a obrigação de comunicar de
imediakr a CONTRATANl'll.

10.1. Pcla inerecução total ou parcial do objeto do Termo de Referência. a Contratante poderá
gatantida a prévia de I'esa. aplicar à licitante contratada as seguintes sanções:

I. ;\drcrtência. em caso de alraso no cumplimento do cronograma vinculado ao Contrato. quc
ser'á aplicada atraves de notificação por meio de oflcio. mediante contra recibo do
rcprcscntante legal da contratada cstabelecendo o prazo de 05 lcinco) dias úteis para que a
cmpresa contlalada apresente justificativas para o atraso, quc s(l serão aceitas mediante crir o
da Administraçâo;

II. Multa:

a) de 0.5o2ô sobre o valor do serviço em atraso e. tambem, por dcscumprimento das obrigaçires
estabelecidas no Termo de ReÍêrôncia, até o máximo de l0 (dez.1 dias. quando então incidirá
cnr outras conrinações legais.

b) Multa de 2% sobre o valor do contrato. no caso dc inexecução total ou parcial do ob.jeto
contratado. recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicaçào olicial
da Secrctaria Municipal de Plane.iamento. Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO).

Rua Llrhano Sanlos. I657 Bairro Juçara
CL.l,: 65.900-505 - lmperatriz/MA
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III. SLISPENSÀO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública
deste Município:

a) por 06 (seis) meses - quando incidir em atraso na prestação dos seniçtts objeto da

contrataçãoi

b) por 0l (um) ano no fornecimento do objeto e na prestação de sen'iços em desacordo com
o exigido em contrato;

c) pelo o prazo de até 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e de ampla deÍesa.
a licitante que convocada. dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o

contrato. deirar de entresar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa em qualquer lnomento do processo licitatório ou de vigência do contrato.
não mantiver a proposta. falhar ou Íiaudar no fomecimento do ob.leto pactuado. e/ou
colnponar-sc de modo inidôneo ou cometer lraude fiscal.

IV. As penalidades somente poderào ser relevadas. caso seiam apresentadas justilicativas. por
cscrito- lundamentadas em tàtos comprováveis. a critcírio da autoridade competentc da
('ON'IRAI ANTE.

V. O valol das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

contratante. ou quando for o caso. cobrado iudicialmente.

V[. Nenhum pagamento será leito ao executor do contrato que lenha sido multado. antes que

tal penalidade se'ja descontada de seus haveres.

Vll. Nenhuma sanção será aplicada senr que haja o devido processo de apuração até a
constatação da real necessidade de punibilidade sendo. em todos os casos. garanlido à

Contratada a defesa prévia de. no minimo.05 (cinco) dias úteis no caso de multa e suspensào.

c de 10 (dez) dias úteis. contados da abertura de vista do processo à Contratada, no caso de

inidoneidadc.

2I. DA SUBCONTRATAÇÃO

2l . I . Não ó permitida a subcontratação do objeto principal da conlratação.

21.2. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades
cofrtratnais e legais. poderá subcontratar até 30%o (trinta por cento) dos seniços obieto do
Tcrnro de Referência. Assim é expressa a permissão de subcontratação parcial do objeto
contratado. nos tcnnos do art. 72 da Lei n' 8.666193.

21.3. Ainda que haja a subconlratação parcial do objeto contratado. conÍbrme previsto no item
21.2. a CONTRATADA não iicará dispensada de suas responsabilidades quanto ao fiel
cumprimento das ohrigações contral uais.

22. DO REAJUSTE

22.1. Os preços contratados poderão ser reajustados mediante iniciativa da CONTRATADA.
dcsde que observado o interregno mínimo de I (um) ano. contado da data limite para
apresentaçào das propostas de preços. adotando-se o INPC tindice apurado p.,lo IBGE -
L.rstituto Llrasileiro de Geografia e lJstatística). pela variação relativa ao periodo de um âno.
dcsde que o nor'o valor seja compatível com os preços de nrercado.

22.2. A data limite para apresentação das propostas de preços servirá como data base para
reaiuste.

Rua Urbano Santos, i657 Bairro Juçara
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22.3. I-lavendo posterior solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro- decorrente de Íàtos
imprevisíveis. desde que haja seu deferimento. ocorrerá a modificação da data base do item
22.2 acína, passando a mesma a coincidir com a data da solicitação do reequilíbrio, sendo
quc os próximos reajustes anuais serão considerados a partir de então.

22.4. O rea.justamento será de periodicidade anual e os eÍêitos Ílnanceiros serão devidos a

partir da solicitação da CONTRA'1ADA.

22.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste enceÍra-se na data da prorrogaçào
contratual subsequente ao advento de data base ensejadora de rea.lustamento ou na data do

encerramento da vigência do Contrato. caso não haja prorrogaçào.

22.6. Caso a CONTRÃTADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro dos prazos

acima fixados. ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento.

23. DAVIGÊNCIA DO CONTR{TO

23.1. Clonsideran<1o-se que, no que tange o item I (aumento do Índice de Participação do
Municipio (lPM) pelo Valor Adicionado Fiscal do Município). se obtiver o êrito esperado.
impactará. nos termos da legislação específica ao caso. nos repasses dos anos seguintes a

201tl. o CON I RATO a ser celebrado com a vencedora do certame terá vigência de 12 (doze)
mescs e iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura. podendo ser prorrogado por iguais c
sucessivos periodos. mcdiante Tcrmos Aditivos. nos temros do inciso II do Artigo 57 da l.ei
Fedcral n' 8.666193, ou se, no interregno do contrato, houver propositura de ações.ludiciais
e/ou administrativas. a vigência seguirá os prazos dos processos intentados. quando «rs

mesmos existirem, prorrogáveis na forma da lei.

23.2. Se. no seu interregno. houver propositura de ações judiciais ou adrtinistrativas. a

vigência será pelo prazo de duração desses processos. prorrogár'eis na Í'orma da lei. devendo a

prorrogação sel motivada e processada nos ditames legais.

23.3. No caso de prorrogação do prazo contratual. a CON'fRATAN'IE reserva-se o direito de

exigir. durante todo o período de prorrogação. o mesmo atendimento prestado no decorrer da
vigência do lermo inicial.

23.4. Caso não sejam apuradas. pela empresa contratada. eventuais créditos. e/ou não sejam
constatadas eventuais economias lealizadas pela empresa a ser contratada. as partes se

desobrigam mutuamente, não cabendo à empresa a ser contratada qualquer direito à cobrança
ou ao pagamento de honorários. seja a que título Íbr.

21. DA RESCISAO DO CONTRATO

2:1.L A inerecução total ou parcial do Contrato, inclusive a negligência processual.
constituern n:otivos de rescisào do contrato. Nesse caso. a CONTR.ATANTE poderá.
cunrulativamente ou não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e l0% do valor do
últinro período Íaturado: na reincidência. a multa deverá ser aplicada em dobro. sucessiva e

cumulativamente.

24.2. Tambem constituem causas de rescisão contratual e/ou aplicação de multa: a ausôncia de
defêsa. o nio cumprimento de prazo processual. além do não comparecinrento de advogado
em audiência nos processos objeto do contrato. o não cumprinrento de exigências ou
solicitações nos prazos fixados; desídia. incúria ou inércia na condução dos processos pelo (a)
coNl'RATADO (A).

24.3. EÍ'etivada a rescisão contratual. o (a) CONTR{ADO (A) deverá no prazo máximo de

Rua Urbano Santos. 1657, Bairro Juçara
('EP: 65.900-505 - lmperatriz,MA
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l5 (quinze) dias corridos. devoh,er na Sede da CONTRATANTE. os documentos que lhe
Ibranr entregues, mediante relação com recibo de entrega.

24.4. As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos. que modifiquem ou alterem sua

substância. serão objetos de novos acordos. consubstanciados em aditiros ao presente

Contrato.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Após a declaraçào do vencedor da licitação, não havendo nranifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso. o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado.
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

25.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisâo quanto ao mesmo. a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

25.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressôes do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 65. § 1". da I-ei n"
8.666t93.

25.4. A PreÍ.eitura Municipal de Imperatriz (MA). através de seu ordenador de despesas.

poderá revogar a licitaçâo por razões de interesse público decorrente de Íàto superreniente

devidamentc comprovado. pertincnte e suficiente para jusliÍicar tal conduta. devendo anulá-la
por ilcgalidadc. de oÍicio ou por provocação de terceiros. mediante parecer escrito e

devidamcnte f'undarnentado.

25.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer

pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato

convocatório do Pregão Presencial.

25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso. bem como impugnaçâo ao Edital. deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL.
o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a

pertinência.

25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que. tendo aceitado

sern objeçào. r'enha. após julgamento desfavorável. apresentar falhas ou inegularidades que o

viciem.

25.8. À panicipaçào nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectir.as

er igências c cond içôes.

25.9. {) (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitação. poderá

promo\/er diligências ob.jetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo.

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessào

pública.

25.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação. desde que sejanr imelevantes e não prcjudiquem o

processamento da licitação e o entendimento da proposta. e que não firam os direitos dos

Rua Urbano Santos. ló57 Baino Juçara
CEP: 65.900-505 - lmperarÍiZ,'MA
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demais licitantes.

25.11. Âs normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração. a Ílnalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

25.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada.iunto a Adrninistração Pública

Municipal. deverá fazê-lo tão logo Ihe seja adjudicado o presente certame.

25.14. Os autos do respeclivo processo administrativo que originou este edital estão com vista

Íianqueada aos interessados na licitação.

25.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a). bem como os demais atos de interesse dos licitantes.

serào publicados na Imprensa Oficial. caso não possam ser Íêitas diretamente aos seus

reprcsentantes.

25.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido. o prazo de validade das

propostas llca automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estirer
suspenso.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

l5- 18. Os interessados poderão solicitar ate o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos
enl'elopes. quaisquer esclarecimentos e informações. alravés de comunicação a COMISSÀO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL. através do setor de protocolo, no endereço da

Comissão Pemlanente de Licitaçào - CPL.

25.19. llm qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas. a CPL poderá, por
qualquer motivo. por sua iniciativa ou em consequênoia de respostas fornecidas a solicitaçôes
de esclarecimentos. modificarem os referidos documentos mediante a emissão de unra errata-
que será publicada no Diário Oilcial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do
Estado.

25.20. Visando pcrmitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas. pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não
aÍêtar a tbrmulação das propostas (Documentação e Preço).

25.21. A, impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial. de segunda a sexta-feira das
08:00 as l8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação. Rua Urbano
Santos. n" 1657 Bairro Juçara. Imperatriz-MA. nos seguintes prazos:

25-21 .l Por qualquer cidadão. até 05 (cinco) dias úteis antes da data hxada para abeftura dos
enr elopes de habilitação:

25.21..2 Pela licitante. até 02 (dois) dias úteis antes da data Ílxada para abertura dos
envclopes de habilitação.

Rua Urhano Santos. I657 Bairro JuçaÍa
CF-P: 65.900-505 - Imperatrizl\4A
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25.22. A (lomissão Permanente de Licitação. na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório c no exercício de sua Íinção decisória, deliberará a respeito.

25.21. A impugnaçào feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisâo a ela peÍinente.

25. 19. O trdital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br. ou

obtidos nrediante pagalnento no ralor de R$ 20.00 (vinte reais). a ser recolhido atrar'és de

Documenlo de Arrecadaçào Munrcipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento.

Fazenda e (lestão C)rçamentária, podendo, ainda. ser consultado gratuitamente na sede da

CPL. na Rua Urbano Santos. 1657. Bairro Juçara. lmperatriz/MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis. das 08h às l8h.

Imperatriz (MA). 28 de janeiro de 201 9

Daiane Pereira Gomes
Pregoeira

Rua tlrbano Santos. 1657 Bairro Juçara
Ct,P: 65.900-505 - ImperatrizlMA
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PREGAO PRESENCIAL N' 124l2O18.CPL

ANEXO I

(Termo de Referência e Proposta de Preços)

Prezados Senhores.

,t\
-Õ/

de de 201 9

(empresa). com sede na cidade de .na
no _. inscrita no CNPJ,A4F sob o número_Rua

neSteatorepresentadapor-,portadordoCP[..n" e

RG n"_. abaixo assinado. propõe a Secretaria de Planejamento. Fazenda e

Gestão Orçamentária - SEFAZGO. os preços infra discriminados, para Prestação de serviços
de assessoria técnicajurídica para análise do cálculo do Valor Adicionado Fisca[ do Município
rel'erente à cota parte do repasse constitucional DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÀO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE 'TRANSPORTE

INTERESTADUAL. INTERN,ÍUNICIPAL E DE COMUNICAÇÀO (ICMS) do municipio de

Imperatriz. pol um período de l2 (doze) meses, conforme especificaçôes constantes no Termo
de Rctl'rência c planilhas em anexo. objero do PREGÃO PRESENCIAL n'12412018-CPL:

a) Prazo de r.alidadc da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a
paúir da data de sua ahertura.

b) Âs atividades serão iniciadas imediatamente após a "Ordem de Serviços" emitida pela
Secretaria Municipal de Planejamento. Fazenda e Gestão Orçanrentaria SEIâZGO.

c) Preço Total por extenso RS. . .. . (.. ..

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - lmperatriz/MA
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sEcRETARTA DE eIÁNEJAMENTo, FAZENDA E GEsrÃo onçluerurÁnt
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OUETO
1,1. Prestação de serviços de assessotia técnica jurídica para análise do cálculo do Valor

Adicionado Fiscal do Município referente à cota parte do repasse constitucional DO IMPOSTO

SOBRE A CIRCULAçÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAçÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES

INTERESTADUAL, INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAçÃO (ICMS) do município de lmperatriz,
por um período de 12 (doze) meses.
1.2. O valor estimado para contratação do objeto deste Termo de Referência e de R$

1.7OL.8L2,79 (um milhão, setecentos e um mil, oitocentos e doze reais e setenta e nove

centavos), conforme pesquisa de mercado.

, DA JUSTIFICÁTIVA

vl. Repartição de receitas tributárias é o conjunto de normas constitucionais que versam sobre

a distribuição do montante arrecadado com determinados tributos. Assim, em alguns casos, a

Constituição Federal atribui parcela do valor obtido com a cobrança de um tributo a entidades
federativas diversas daquelas que detém e competência parâ a sua instituição, sendo mais

propriamente um assunto pertinente ao campo do Direito Financeiro. Dentre essas repartições

de receitas previstas na legislação, determina o art. 158, lV da Constituição, que cabem aos

municípios 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do ICMS (lmposto sobre a

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes lnterestadual,
lntermunicipal e de Comunicação) cujas as regras estão elencadas na Lei Complementar n"

63/90.
2.2. OcorÍe que, após a publicação do índice provisório de participação entre os municípios
maranhenses para efeito da entrega das parcelas a eles pertencentes do produto da

arrecadação do ICMS para 2019 (que influenciará, no mínimo, nos repasses dos anos 2019 e
2020), o valor do índice para este munícipio diminuiu de 9,0647373 (índice definitivo no ano
2018) para 7,99467OL (índice provisório para o ano 2019), sendo que é de elevada preocupação

. _rteresse desta Administração ter certeza quanto ao cálculo que levou a tal redução no seuv
índice o que impactará na sua receita para cumprir com suas obrigações para com os cidadãos.

2.3. Diante de tal cenário, esta Administração é ciente que para que o município não seja

lesado com as contínuas diminuições nos repasses a este município é necessário um
acompanhamento técnico específico da apuração do valor adicionado fiscal do município com o
objetivo de cumprir o que prescreve o § 5" do art. 3" da Lêi Complementar n'63/90.
2.4. A Administração Municipal visa, com a contratação dos serviços, ter o seu valor adicionado
Fiscal real de acordo com as operações realizadas no território do Município, de forma que o
repasse da cota parte do repasse constitucional do lmposto sobre a Circulação de Mercadorias
e sobre Prestação de Serviços de Transportes lnterestadual, lntermunicipal e de Comunicação -
ICMS, com isso o índice de participação refletirá a real operação e prestação realizada no
município.

2.5. Em razão dos repasses constitucionais terem decaído tanto nos últimos anos como, por
exemplo, o FPM e os repasses para a saúde e educação, parâ que o município não seja lesado
com o repasse do Índice de Participação do Município pelo Estado, no sentido de poder cumprir

\33 I
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com suas obrigações e prestar serviços de qualidade à população municipal, é necessário ui1 J
acompanhamento da apuração do valor adicionado fiscal do município com o objetivo de.=;

cumprir o que prescreve o § 5' do art. 3' dã Lei Complementar n" 63/90: "Os Prefeitos );í
Municipois, os ossocioções de Municípios e seus representontes terão livre ocesso às

informoções e documentos utilizodos pelos Estodos no cólculo do volor odicionodo, sendo

vedodo, o estes, omitit quoisquer dodàs ou critérios, ou diÍicultor ou impedir oqueles no

ocomponhomento dos cálculos" .

2.6. Na esfera administrativa, há necessidade de acompanhamento dos processos

administrativos perante os órgãos relacionados à matéria tributária, estudando e formulando
procedimentos que permitam o acompanhamento do supracitado cálculo do Valor Adicionado

a este Município e que, âo mesmo tempo, possa atuar especificãmente com conhecimento de

causa na defesa e acompanhamento de ações judiciais que se fizerem cabíveis.

2.7. Assim, com a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, visa-se alcançar o

objetivo pretendido qual seja: que seja computado L00% do Valor Adicionado a que tem direito

".ra o cálculo do índice de Participação do Município.
>ró. Portanto, visa-se com o presente processo licitatório, para defesa do interesse do
Município lmperatriz, estado do Maranhão, a contrâtação de escritório advocatício mediante
Licitação na modalidade Pregão Presencial, com fulcro na Lei n" 7O.52O/O2 e na Lei n'8.666/93.
2.9. Os serviços solicitados não se confundem com os prestados rotineiramente pela SEFAZGO

ou outro setor da Administrãção Pública, ao contrário, o pretendido neste, são serviços

acessórios, visando aprimorar os serviços já existentes.

3. DA ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

3t{
,a=i

Rua Godofredo Viânz, 7221738, Cen|Úo.

CEP: 65.901-480 lmperatrir - MA
www.imperatriz.ma,gov.br N, 2

M DEgCRTçÃo MESES

Aumento do Índice de Participação do Município (lPM) pelo
Valor Adicionado Fiscal do Município

12 (doze)1

2
Valor recuperado sobre o repasse do índlce de Participação do
MunicÍpio (lPM) dos últimos 5 (cinco) anos

12 (doze)

u,t

3.1. Quanto à execução do ITEM 1(Aumento do índice de Pãrticipação do Município (lPM)
pelo Valor Adicionado Fiscal do Município, a assessoria deverá, nos seus trabalhos, realizar o
acompaáhamento da apuração do valor adicionado fiscal, propondo pelo município, caso
necessite, as impugnações e orientações no sentido de não deixar que o Valor Adicionado Fiscal
do município destoe da realidade econômica do local.
3.2' Quanto à execução do lrEM 2 (valor recuperado sobre o repasse do índice de
Participação do Município (lPM) dos últlmos 5 (cínco) anos), a execução dos serviços deverá

â
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realazar levantamento do cálculo dos repasses nos últimos 5 (Cinco) anos, a contar da data

assinatura do contrato.
3.3. Toda a documentação referente à execução do contrato deverá ser entregue em uma via

impressa protocolada no Município.
3.4. Caso a Contratada constate a necessidade de iniciar demandas na via administrativa e/ou
judiciâl para alcançar o objeto fim deste contrato deverá executá-las, sendo que:

3,4.1. Na esfera administratíva: Propor e acompanhar processos ad m inistrativos, perante os

órgãos relacionados à matéria tributária, estudando e formulando procedimentos que

permitam o acompanhamento do supracitado cálculo do Valor Adicionado a este Município.

3.4.1.1. A Contratada deverá manter a Contratante informada sobre o andamento do(s)

processo(s) mediante envio, em mídia eletrônica (CD-ROM e/ou por e-mail e/ou pen drive) ou

impresso de relatório ou documento similar sempre que houver movimentação no processo(s)

admin istrativo(s).
3.4.2, Na esfera judicial: Propor e acompanhar dos processos, em todas as instâncias que se

fizerem necessárias, com o fito de obter o valor correto no repasse do Valor Adicionado ao

MunicÍpio.
3.4.2.1, A Contratada deverá manter a Contratante informada sobre o andamento do(s)
processo(s) mediante envio, em mídia eletrônica (CD-ROM e/ou por e-mail e/ou pen drive) ou

impresso, de relatório mensal ou documento similar contendo o trâmite atualizado do(s)
processo(s) judicial(ais).

4. DA MOOALIDADE E TIPO DA LICIÍAçAO
4.1. Modalídade de [icitação:
o Certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, em conformidade
a Lei Federal ns L0.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto
Municipal nç 22/2007 e Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
4.2 Tipo de licitação:
Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR VALOR GTOBAL

5. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT

5,1. A presente licitação e os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições legais e

regulamentares vigentes e pelas condições estabelecidas em Edital a ser devidamente
elaborado pela Comissão Permãnente de Licitação.
5.2. Está licitação reger-se-á pela Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002,
DecÍeto Municipal 02212007 e por este Termo e seus anexos, aplicando-se,
su bsid iariamente, no que couberem, as disposições da Lei 8.666/93 e respectivas
alterações, alem das demais dísposições legais aplicáveís, que ficam fazendo parte
integrante da mesma, independente de transcrição.
5.3. As normas que disciplinarão o processo licitatório originário deste Termo de Referência
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro contrato.

5. DA PARTICIPAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
6.1. Por força da Lei Complementar 723106 e do art. 34 da Lei t1,.4g1/07, as microempresas -

MEs, as empresas de pequeno porte - Epps e as cooperativas a estas equiparadas - coops que

i.

Rua GodoÍredo Viana, 7221738, centÍo.
CEP: 65.901460 lmperatriz . MAlÀ,s- N
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tenham interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a se8 lr !3é r

,n- y...!a

dispostos: \ C
6,1.1. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, ê que eventualmente

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão'

consignar tal informação expressamente em declaração especifica;

6.1.2. No momento da oportuna fase àe habilitação, caso a licitante detentora da melhor

proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste edital, ainda quê os documentos pertinentes à regularidade fiscal

apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar

sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.1.3. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs

ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta

classificada.

v2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte

modo:
6.2.1. A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novâ

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão;

6.2.2. A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será ad.ludicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a

licitante atenda às exigências habilitatórias;
6.2.3. Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPS ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
6.2.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 6.1.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que prirneiro poderá apresentar a melhor oferta;
a.2.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.1.3, o objeto licitado será

rudjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
6.2.6. O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

7. DA QUAUFTCAçÃO TÉCN|CA

7.1. Os licitantes deverão comprovar ter qualificação técnica com, no mínimo, os seguintes
requisitos:
a) Atestado(s) de qualificação técnica, em nome da LICITANTE, emitido, em papel timbrado, por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que possua ou possuiu contrato com a Licitante
de objeto compatível com o objeto descrito neste Termo de Referência, especificando o objeto
do contrato firmado, e que o mesmo vem sendo cumpridofoi cumprido de forma satisfatória;
b) Atestado(s) de qualificação técnica, em nome de pelo menos um sócio ou associado ou
contratado da sociedade de advocacia, emitido, em papel timbrado, por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que possua ou possuiu contrato com a sociedade de advocacia de

Ê1j. qt--
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objeto compatível com o objeto descrito neste Termo de Referência, especificando o obj

contrato firmado, e que o mesmo vem sendo cumpridofoi cumprido de forma satisfatóri

certidão que comprove o registro regular da sociedade de advogados licitante na ordem

Advogados do Brasil, nos moldes do art. 15 e seguintes da Lei n'8'9O6/94;

d) Certidão, emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil, que comprove o registro regular dos

advogados que compõem o qu

houver, de seus associados e

serviços objeto desta licitação:

adro social da sociedade de advogados lic itante, e, também, se

/ou seus empregados que serão utilizados na prestação dos

l) No caso de advogado associado, deverá ser comprovado o vínculo mediante cópia do

contrato de associação averbado, no registro da sociedade na seccional da oAB, em

conformidade com o art. 39, parágrafo único, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia

e da OAB.

ll) Na hipótese de advogado empregado, apresentar cópia do contrato de trabalho constante

na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

e) A licitante deverá comprovar possuir, em seu quadro permanente de contratados, no

mínimo, 1(um) contador anexando, também, comprovação da sua inscrição regular no

Conselho de Contabilidade (cRC), através da Declaração de Habilitação Profissional - DHP do

contador, ou conforme for determinado pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade de

sua inscrição. A comprovação de vínculo do profissional com a empresa licitante poderá ser

feita por uma das seguintes formas:
l) Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro

societário da licitante (no caso de um dos sócios da licitante também ser contador devidamente
registrado no CRC); ou
lll Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no caso do

profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante; ou.
lllf Termo de contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre âs partes,
especiÍicamente, no que tange a execução do objeto ora licitado, caso a empresa licitante
venha a ser vencedora do presente certame.
f) Declaração de que a licitante compromete-se, caso seja CONTRATADA, e caso tenha que

alterar profissional responsável técnico indicado na fase habilitatória da licitação, a substituir o
referido profissional por outro que possua todas as condições de qualificação técnica exigidas
na presente licitação e com a devida e prévia comunicação à CONTRAÍANTE.

8. DO VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAçÃO
8.1. O valor global estimado para esta contratação apresenta-se previsto conforme Planilha de
Preço Médio - Anexo I a este Termo de Referência

9. DOrAçÃOORçAMENTÁRn
9.1. As despesas relativas à contratação dos serviços decorrentes desta Licitação correrão à
conta de recursos consignados no orçamento geral da prefeitura Municipal de lmperatriz - MA,
cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva nota de empenho, com a seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 12.001.04.129.0022.2546
Natureza da Dispensa: 3.3.90.35.99
ticha: 3637 Fonte do Recurso: 001 - Tesouro Municipal

Ruâ Godofredo Viana, 7?2h§, C.enüo.
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9.2. Os valores a serem pagos pela Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA à empresa a r)38
contratada em decorrência da prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico, s

estipulados de forma condicionada ao resultado alcançado, calculado com base na vantagem

econômica experimentada pelo Município.

10. CRIÉRIO DEJULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Será vencedora do certame a licitante que apresentar proposta de acordo os ditames do

edital e tiver MENOR VALOR GLOBAL.

10.2. A proposta comercial deverá indicar um único valor percentual, com apenas duas casas

decimais, a ser oferecido pelo licitante, o qual será aplicado sobre do valor do êxito auferido

pelos serviços prestados pela Contratada.
10.3. Os lances deverão ser registrados em porcentagem, com até duas casas decimais.

10.4. Considerar-se-á ineceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender

às exigências fixadas no Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis.

L2. DO LOCAL DE EXECUçÃO DO CONTRATO

12.1. lniciar as atividades, imediatamente a pós a ordem de serviço, emitida pela SEFAZGO.
12.2. A Contratada prestará os serviços contratados, em regra, no local de sua sede.
12.2. sempre que a CONTRATANTE considerar necessário a presença da CONTRATADA deverá
avisa-la com, no mínimo, dois dias úteis de antecedência para as partes alinharem a(s) data(s)
da prestaçâo do serviço rn /oco.

13. VIGÊNOA DO CONTRATO

13.1. considerando-se que, no que tange o item L (aumento do índice de participação do
Município (lPM) pelo Valor Adicionado Fiscal do Município), se obtiver o êxito esperado,

Í'.,; '
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11. DA FORMALTZAçÃO DO CONTRATO

11.1. Após a adjudicação e homologação do certame, o vencedor será convocado para

assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do chamamento pela

Administração Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193.
1L.2. o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

11.3. Antes da contrâtação e licitação, o órgão ou entidade da Administração Pública terá que

consultar obrigatoriamente a regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora para

verificar a situação .jurídica de adimplência, sendo também obrigatória a exigência de certidões
hegativas exigidas pela legislação e federal, estadual e municipal, que deverão ser entregues
atualizadas, no ato da assinatura do contrato.
11.4. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato ou retirar instrumentos congêneres, deixar de entregar documentação exigida para o
certame ou apresentar documentação falsa (passiva de comprovação), ensejar o retardamento
da execução do certame e/ou seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa, deverá sofrer as

sanções administrativas cabíveis.
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tmpactará, nos termos da legislação específica ao caso, nos repasses dos anos seguintes a 201

ocoNTRATO a ser celebrado com a vencedora do certame terá vigência de 12 (doze) meses

iniciar-se-á a partir da data de sua assinatuÍa, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, mediante Termos Aditivos, nos termos do inciso ll do Artigo 57 da Lei Federal n"

8.666/93, ou se, no interregno do Contrato, houver propositura de ações judiciais e/ou

administrativas, a vigência seguirá os prazos dos processos intentados, quando os mesmos

existirem, prorrogáveis na forma da lei.

13.2. Se, no seu interregno, houver propositura de ações judiciais ou ad ministrativas, a vigência

será pelo prazo de duração desses processos, prorrogáveis na forma da lei, devendo a

prorrogação ser motivada e processada nos ditames legais.

13.3. No caso de prorrogação do prazo contratual, a CONTRATANTE reserva-se o direito de

exigir, durante todo o período de prorrogação, o mesmo atendimento prestado no decorrer da

vigência do termo inicial.

13.4. Caso não sejam apuradas, pela empresa contratada, eventuais créditos, e/ou não sejam

constatadas eventuais economias realizadas pela empresa a ser contratada, as partes se

desobrigam mutuamente, não cabendo à empresa a ser contratada qualquer direito à cobrança

ou ao pagamento de honorários, seja a que título for.

T4. PREÇO E CONDIçOES DE PAGAMENTO

14.1. O valor global estimado do contrato apresenta- se previsto conforme Planilha de preço

médio - Anexo I e Planilha de Remuneração - Anexo ll a este Termo de Referência

14.2. Os preços inclui todas as despesas com impostos, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajustes de qualquer

natureza.

14.3. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal de

serviços acompanhada da documentação necessária (Planilha(s) com cálculo(s) que

demonstrem o êxito obtido pelos serviços prestados pela Contratada ao Município, bem como

todas certidões fiscais, trabalhista e previdenciária atualizadas), através de crédito na conta

bancária da Contratada.
14.4 O paga mento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO

DO SERVICOS. à m edida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculados a

liquidação total do empenho
14.5. Os serviços serão remunerados com base no benefício econômico-financeiro obtido,
sendo que o contratado deverá enviar anexo à nota fiscal correspondente, documentação e/ou
cálculo necessário para comprovar o exato benefício auferido através dos serviços contratados
e, a partir desse valor, faturar, conforme a planilha ANEXO ll
14.6, Deverá estar incluso no valor a ser pago à empresa contratada, todas as despesas
administrativas, mão-de-obra, tributos, taxas, impostos, outras despesas e demais encargos e
tudo que possa contribuir para a formação final do custo.
14.7. O Gestor do contrato ou do serviço executado terá o prazo de 05 (cinco) dias contados da
apresentação da referida nota fiscalfatura, para avaliá-la e encaminhá-la para abertura de
Processo de Pagamento, ou para rejeitá-la e devolvê-la à empresa a ser contratada.
14.8. As notas fiscaisfaturas não aprovadas pela Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA serão
devolvidas à empresa a ser contratada, para as necessárias correções ou apresentação de

--i"J"
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documentos, com as informações referentes aos motivos de sua rejeição, co

iti o

ntand
prazos estabelecidos acima a partir da data de sua reapresêntação devidamente corrigida
14.9. Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao

pro roto die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento, desde que

solicitado pela CONTRATADA.

15. CRONOGRAMAFíSICO.TINANCEIRO
15.1. A CONTRATADA, de acordo com o prosseguimento dos seus serviços, obtendo o resultado

esperado, na forma prevista dos itens que compõem o objeto deste Termo de Referência,

apresentará planilha(s) com cálculo(s) que demonstre(m) o êxito auferido pelos serviços

prestados pela Contratada ao Município, conforme definido no item 14 (CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO),

16. OBRTGAçõESDACONTRATADA

16.1. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
16.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações ou

orientações se obrigam a atender;
16.3, Atuar dentro dos prazos legais vigentes;
16.4. Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, os serviços objeto deste contrato, em
que se verificarem vícios ou incorreções;
15.5. Manter, durante todo o período da vigência contratual, as condições de habilitação
jurídica, técnica, fiscal e econômico-financeira exigidas no Edital.
16.6. Solicitar, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, ressalvados os casos

especiais, os pedidos de recursos financeiros para o pagamento de despesas judiciais ou

extrajudiciais, depósitos recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos processos por

ela acompanhados. Nesse caso, deverá ser emitida corretãmente Comunicação lnterna para

esta finalidade, para que a CONTRATANTE efetue a disponibilização dos recursos financeiros;
16.6.1. Não havendo solicitação no prazo determinado no item 16.6, o (a) CONTRATADO (A)

deverá providenciar às suas expensas o pagamento das despesas judiciais ou extrajudiciais,
depósitos recursais, preparos, custas e emolumentos relativos aos processos acompanhados
pelo (a) CONTRATADO (A), que serão reembolsados oportunamente pela CONTRATANTE,

mediante a apresentação do comprovante de pagamento devidamente quitado/autenticado e

assinado pelo advogado responsável pela sociedade de advogados, mediante contra recebido
e, quando for o caso, juntamente com a peça do recurso interposto.
16.6.2. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas
judiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua
efetiva realização;

16.7, Requerer, em tempo hábil, pedidos de informações e de cumprimento de ordens judiciais,

que deverão ser elaboradas com as principais peças embasadoras e/ou esclarecedoras do
pedido;

16.8. Acompanhar as publicações e as audiências;
16.9. Responsabilizar-se, nos processos em que atuar por objeto deste contrato, pela carga,
extração de cópias ou demais atividades forenses;

Rua Godofredo Via na,1221738, Cenlío.
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15.10. Não formalizar qualquer acordo judicial e extrajudicial sem a expressa autorização

CONTRATANTE;

15.11. Comparecer em reuniões internas da CONTRATANTE, para tratativas acerca das defe sâs

da CONTRAÍANTE, instrução de prepostos e acompanhamento de testemunhas quando forem

necessários;

16.12. Não Se pronunclâr a imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às

atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contÍatada;

16.13. Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue pela CONÍRATANTE,

até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante comprovante;

16.14. Requerer, tempestiva e justificadamente, a autorização para não apresentar recurso

judicial;
16.15. Efetuar diligências e adotar providências, de caráter extrajudicial e/ou judicial,

esgotando todos os meios em direito admitidos, na defesa dos interesses da CONTRATANTE, no

que visar o cumprimento do objeto do presente contrato;
16.15. Solicitar, caso seja necessário, ao CONTRATANTE a indicação de ãssistente técnico, para

acompanhamento de períciâs judiciais designadas;

15.17. Manter controle rigoroso sobre os prazos e termos judiciais, sempre zelando pela boa

condução dos processos que lhe forem confiados;
15.18. Cumprir o sigilo profissional do advogado, de acordo com o artigo 5", incisos Xlll e XIV da

Constitu ição Federal;

15.19. O(a) CONTRATADO(A) se obriga a manter, na prestação dos serviços contratados, apenas

profissionais legalmente habilitados pela OAB/MA, com as qualificações já observadas neste

EDITAL.

16.20. Cumprir as determinações do Edital e seus Anexos. is:ü

16.21. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil.

16.22. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensâs, no todo ou em parte, nos prazos

estabelecidos, os serviços objeto do Contrâto em que forem constatados vícios, defeitos ou
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE.

16.23. O (A) CONTRATADO (A) se obriga a tratar todas as informações a que tenha acesso em
função do presente Contrato em caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência
para evitar sua divulgação verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão a

qualquer terceiro.
16.24, O(A) CONTRATADO(A) declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas

nos termos do presente contrato, responsabilizar-se-á civil e criminãlmente por seus atos e

omissões e pelas perdas e danos a que lhe der causa sem prejuízo das multas e demais sanções
estabelecidas neste instrumento.

tt. oBRTGAçõES DA CONTRATANTE

17.1. Outorgar somente à sociedade advocatícia e ao(s) seu(s) sócio(s) e advogado(s) da
sociedade contratada, na forma do §3'do art. 15 da Lei n'8.906/94, os mandatos necessários e

específicos para os casos inerentes ao objeto desta contratação.
17.2. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar parte(s) do serviço objeto deste Termo de Referência. Assim é

a -r1J
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18. DAS PENATIDADES

18.1. O (A) CONTRATADO (A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por

eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua
responsabilidade administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de
imediato a CONTRATANTE.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a Contratante
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante contratada as seguintes sanções:
l. Advertêncía, em caso de atraso no cumprimento do cronograma vinculado ao Contrato, que
será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da Adminístração;
ll. Multa:
a) de 0,5% sobre o valor do serviço em atraso e, também, por descumprimento das obrigações
estabelecidas neste Termo de Referência, até o máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá
em outras cominações legais.

õat
DO DO MARAN
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expressa a permissão de subcontratação parcial do objeto contratado, nos têrmos do aft.72 (. f {e
Lei n" 8.666/93.
L7.3. Entregar ao (à) CONTRATADO (A), sob protocolo, os títulos, contratos e/ou outr§e i: ,-(
documentos comprobatórios de seus direitos, acompanhados das informações adicionais que

julgar conveniente, bem como todos os elementos, documentos e informações neCessários ao

fiel cumprimento do presênte contrato, respondendo o(a) CONTRATADO(A), na qualidade de

fiel depositário(a), por toda a documentação que lhe for entregue, ressalvadas, contudo, as

cautelas concernentes à preservação do sigilo bancário, quando for o caso;

17.4. Atender, mediante solicitação por escrito através de Comunicação lnterna, as solicitações

do(a) CONTRATADO(A), quanto ao fornecimento de documentos necessários eo cumprimento
dos serviços objeto do presente contrato;
17.5. Disponibilizar os recursos necessários ao (à) CONTRATADO (A) para pagamento de

despesas judiciais e cartorárias necessárias à condução das ações, tais como: custas

processuais, emolumentos cartorários etc.

17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo (a)

CONTRATADO (A)

L7.7. Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo previsto no

contrato.
17.8. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que o(a)

CONTRATADO(A) entregar que estejam fora das especificações do contrato ou do edital e seus

anexos.

17.9. Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
17.10. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da Contratada â

todas as informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que

trata este Termo de Referência.

i.i
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b) Multa de 2% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do o{ieto 1q 3
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficidl-da-Í - :-.::

Secretaria Municipal de Ptanejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGo). ' '-' i-' e-
III. SUSPENSÃO TEMPOúRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAçÃo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administracão Púb lica deste

Município:
a) por 06 (seis) meses - quando incidir em atraso na prestação dos serviços obieto da

contratação;
b) por 01 (um) ano - no fornecimento do objeto e na prestação de serviços em desacordo com

o exigido em contrato;
c) pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, a

licitante que convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de êntregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa

em qualquer momento do processo licitatório ou de vigência do contrato, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado, e/ou comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal.
lV. As penalidades somente poderão ser relevadas, caso sejam apresentadâs justificativas, por

escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente da

CONTRATANTE.

V. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

contratante, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

Vl. Nenhum pagamento será feito ao executor do contrato que tenha sido multado, antes que

tal penalidade seja descontada de seus haveres.

Vll. Nenhuma sanção será aplicada sem que haja o devido processo de apuração até a

constatação da real necessidade de punibilidade sendo, em todos os casos, garantido à

Contrâtada a defesa prévia de, no mínimo,05 (cinco) dias úteis no caso de multa e suspensão, e

de 10 (dez) dias úteis, contados da abertura de vista do processo à Contratada, no caso de
inidoneidade.

19. DA RESC§ÃO

19.1. A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a negligência processual, constituem
motivos de resclsão do contrato. Nesse caso, a CONTRATANTE poderá, cumulativamente ou
não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 1O% do valor do último período
faturado; na reincidência, a multa deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente.
19.2. Tambem constituem causas de rescisão contratual e/ou aplicação de multa: a ausência de
defesa, o não cumprimento de prazo processual, além do não comparecimento de advogado
em audiência nos processos objeto do contrato; o não cumprimento de exigências ou
solícitações nos prazos fixados; desídia, incúria ou inércia na condução dos processos pelo (a)

CoNTRATADO (A).

19.3. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de L5
(quinze) dias corridos, devolver na Sede da CONTRATANTE, os documentos que lhe foram
entregues, mediante relação com recibo de entrega.
19.4. As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou alterem sua
substância, serão objetos de novos acordos, consubstanciados em aditivos ao presente

Ruâ Godofredo Viana, 722h38,

Contrato.

Nt CEP: 65.901-480 lmpeÍatriz - MA
__ _-.. L- l1\N\
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zo. oa rtscalrzaçÃo Do coNTRATo
20.1. A Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO designa a servidora Eliana

Rosendo Colavite, Matrícula 23.6t1-o, Diretora Exêcutiva de Administração, para acompanhar

o processo de fiscalização do contrato, e o servidor Dalfrede Welkener Soares Lima, Matrícula

54.942-8, Diretor de Planeiamento de Arrecadação, para acompanhar a execução dos serviços,

até o término da contratação, ou outros representantes, especialmente designados, que

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, § 1e e 2s, da Lei

8.666/93.
2o.2. o fiscal/gestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. Tais anotações sobre falhas somente terão validade após o
comprovânte de vista do Contratado.
20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

21, DASUBCONTRATAçÃO
21.1. Não é permitida a subcontratação do objeto principal da contratação.
21.2. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) dos serviços objeto deste Termo de
Referência. Assim é expressa a permissão de subcontratação parcial do objeto contratado, nos
termos do arl.72 da Lei n" 8.666/93.
21.3. Ainda que haja a subcontratação parcial do objeto contratado, conforme previsto no item
21.2, a CONTRATADA não ficará dispensada de suas responsabilidades quanto ao fiel
cumprimento das obrigações contratuais.

22. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

22.1 Quaisquer esclarecimento que se façam necessários poderão ser prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, ns 162l - Bairro Juçara,
lmperatriz/MA.

lmperatriz - MA, 26 de novembro de 2018.

Eliana sendo Colavit
Diretora utiva de Admi straçao

Diretor de Plane.jamento e Arrecada o

Rua Godofredo Viena, 7221718, Cent'Io,
CEP: 55.9014E0 hpêraÍiz - MA

www-imperatriz.ma,tov.br
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ANEXO I

oBJETO: PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE ASSESSORTA TÉCnrCO tUnÍOrCA DO CÁTCULO DO VArOR ADTCTONADO FTSCAL OO nnUrurCÍprO nEFERENTE À COTA PARTE DO

REpAssE coNsflTucroNAt Do lMposro soBRE A crRcurAçÃo DE MERCADoRIAS E soERE pREsrAçÃo DE sERvrços DE TRANSPoRTES rNTEREsrAouAt,

INTERMUNTcTpAL E DE coMUNrcAçÃo (rcMS), DURANTE o pERÍooo oe 1z (DozE) MESES, coNTENDo os SEGUTNTES rrENs:

ITAL DO ORçAMENTO ESTIMADO POR ITEM (CONSIDERANDO O EENCTTTUAI UÉOIO1

lmperatrir/MA, 26 de novembro de 2018

&
llit, tsi11{

kdN

r
g)

velon uÉDto toret

12 RS 301.812,79
Aumento do Índice de Participação do Município (lPM) pelo Valor Adicionado Fiscal do Município

72 Rs 1.400.000,00
Valor recuperado sobre o repasse do índice de Participação do Município (lPM) dos últimos 5 (cinco) anos, a contaÍ de data di

ãssinatura do contrato

R$ 1.701.812,79

1c

to o
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PTANILHA DE REMUNERAçÃO. ANEXO II

5e o índicê obtido do IPM ,or igualou superior a 8,6m e inferior a 8,7m

s€ o indice obtido do IPM for igualou superior a 8,700 e inÍerior a 8,8{X)

a) Se o indice obtido do IPM Íor igual ou superior a 8,000 (oito) e inferior a 8,100 (oito viÍgula cem), o contratado receberá

o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de R$ 35.114,17 (trinta e cinco mil cento ê quatorze reais e dezessete

centavos).

b) Se o Índice obtido do IPM for igual ou superior a 8,100 (oito vírgula cem) e inferior a 8,200 (oito vírgula duzentos), o

contratado receberá o pâgamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 68.451,50 (sessenta e oito mil, quatrocentos

e cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

c) Se o índice obtido do IPM for igual ou superior â 8,200 (oito vírgula duzentos) e inferior a 8,300 {oito virgula trezentos),

o contÍatado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 101.788,82 (cento e um mil setecentos e
oitênta e oito reais e oitenta e dois centavos).

d) Se o Índice obtido do IPM for igual ou superior a 8,300 (oito vírgula trezentos) e inferior a 8,400 (oito vírgula

quatrocentos), o contratado íeceberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS r.35.126,15 {centro e trinta e

cinco mil, cento e vinte e seis reais e quinze centavos).

e) 5e o índice obtido do IPM for igual ou superior â 8,«)O (oito vírgule quatrocentos) e inferior â 8,500 (oito vírgula
quinhentos), o contratado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 168.463,48 (cento e sessenta e
oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos).

f) Se o Índice obtido do IPM for iSual ou superior a 8,500 (oito vírgula quinhentos) e inferior a 8,600 (oito vírgula
seiscentos), o contratado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 201.867,47 (duzentos e um mil
oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta ê sete centavos).

g) 5e o índice obtido do IPM for igual ou superior a 8,600 (oito vírgula seiscentos) e inferior a 8,700 (oito vÍgula
setecentos), o contratado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 235.13E,13 (duzentos e trinta e
cinco Ínil, cento e trinta e oito reais e treze centavos).
h) se o Índice obtido do IPM for igual ou supeÍior a 8,700 (oito vírgula setecentos) e inferior a 8,800 (oito vírgula
oitocentos), o contratado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de RS 268,475,46 (duzentos e sessenta
e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e seÍs centâvos).
i) Se o Índice obtido do IPM for igual ou superior a 8,800 (oito vírgula oitocentos) e inferior a 8,900 (oito vírgula
novecentos), o contratado receberá o pagamento mensal pelos serviços de no máximo de R$ 301.812,79 (trezentos e um mil
oitocentos e doze reais e setenta e nove centavos).
j) Se o Índice obtido do IPM for igual ou superior a 8,9@ (oito vírgula novecentos) e inferior a 9,000 {nove), o contÍatado
receberá o pagamento mensâl pelos serviços de no máximo de Rs 301.812,79 (trezentos e um mil o centos e doze reais e

I
\ J t).

.L
+

o

de

ilrlsttÁi00

de acordo com o êxito obtido, pêla dos serviços referentes ao ITEM 01valores a serem pâgos,

MÉOIA DE

REMUNERÂçÃO

PErO SERVTçO

Estimãtiva da diferençâ entre a

transferência com índice previsto com o

êxito dos serviços contratâdos e o índice

já píevisto pela SEFAZ-MA para 2019:

ÍNDtcE oBTtDo

Rs 150.489,31 Rs 3s.114,17se o índice obtido do IPM Íor Euelou 3upêrior.8,OO0 e lníerior a 8,1m

Rs 68.451,50Rs 293.363,s7

Rs 101.788,82Se o Índice obtido do IPM for igual ou ruperior a 8,2(x) e inferior â 8,3(x, Rs 436.237,83

Rs 135.126,1sSe o Índice obtido do IPM for itual ou superior a 8,300 ê lnferior a 8,400 Rs s79.112,09

Se o lndicê obtido do IPM ÍoÍ igualou supeÍloÍ a 8,/tOO e inferior a 8,500 R$ 721.986,3s R5 168.463,48

Rs 201.867,47Se o Índice obtido do IPM Íor ituel ou sup€rior a E,5m e inferior a 8,600 Rs 854.850,61

Rs 1.007.734,87 Rs 23s.138,13

Rs 268.47s.46Rs 1.150.609,12

5e o indice obtido do IPM for itual ou superior a 8,9{X} Rs 1.293.483,38 Rs 301.812,79

setenta e nove centavos)

61rJl

sê o índice obtido do IPM foÍ i8ual ou supeÍior a 8,1m ê inferior a 8,200
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a) Se o Valor Recuperado for inferior ou igual a RS500.000,00 (quinhentos mil), o contratado receberá o pagamento

pelos serviços o valor máximo de R9 116.5,55,67 (cento e dez$sêb mil, sêiscêntos e sessente e seis rêâis e sêssênte ê setê

centavosl.

b) Se o Valor Recuperado for superior a RS500.000,00 (quinhentos mil) e inferior a RS1.000.000,00 (um milhão), o

contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS 233,333,33 (duzentos e trinta e tíês mil, tíêzentos
ê trinta e três reais ê trintâ e três centavosl.

c) Se o Vâlor Recuperado for igual ou superior a RS1.0O0.000,00 (um milhão) e inferior a RS2.OOO.OOO,OO (dois milhões),

o contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS 466.6616,67 (quatrocentos e sessente e seis mil,
seiscentos ê s€ssenta e seís reais e s€ssenta ê sête centâvosl.

d) Se o Valor Recuperado for igual ou superior a R52.000.000,00 (dois milhões) e inferior a R53.000.000,00 (três

milhões), o contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS 7(x).0{Xr,0O (sêtecentos mil rêais}.

e) Se o Valor Recuperado for igual ou superior a RS3.O@.OOO,OO (três milhões) e inferior a RS4.000.000,00 (quatro
milhões), o contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS 933.333,33 {novecêntog ê trinta e ttês
mil, trezentos e trinta e três reais ê trinta e três centayos).
Í) Se o Valor Recuperado for igual ou superior a RS4.OOO.OOO,OO (quatro milhões) e inferior a R55.000.000,00 (cinco

milhões), o contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS 1.166,666,67 (um milhão, cento e
sêssenta e seis mil, sêiscento§ e sessênta e Seis reâis e sessente e sete centevos).
g) Se o Valor Recuperado for igual ou superior a RS5.O0O.O0O,OO (cinco milhões) e inferior a RS6.OO0.OOO,OO (seis

milhôes), o contratado receberá o pagamento pelos serviços o valor máximo de RS I.4OO.OOO,OO (um milhão e
quatrocentos mil reaisl.

h) 5e o Valor Recuperado for igual ou superior a RS6.OOO.0OO,OO (sêis milhões), o contratado receberá o pâgamento
pelos serviços o valor máximo de RS l./{rO.(,(xt,OO (um milhão ê quetrocentos mil reais).

O VALOR TOTAL estimado para pagamento da execução dos serviços contratados, será de RS

1.701.812,79 (um milhão setecentos e um mil, oitocentos ê doze reais e setenta e nove centavos).

de

Vâloíes a serem pagos, de acordo com o êxito obtldo, pela prestação dos serviços referentes ao ITEM 2

Média de Remuneração pelo

S€rviço

Sê o Valor Recuperado for menor ou igual ou R5500.000,00 Rs 116.666,57

se o valor Recuperado ÍoÍ superior a RS500.000,00 e inferior a RS1.000.000,00 Rs 233.333,33

se o valor Recuperado for igual ou superior a RS 1.000.000,00 e inferior a RS2.000,000,00

se o valor RecupeÍado Íor igual ou superior a RS 2.000.000,00 e inferior a RS3.000.000,00

Rs 456.666,67

RS Too.ooo,oo

Se o Valor Recuperado for igual ou superior a RS 3.000.000,00 e inferior a RS4.000.000,00 R5 933.333,33

Se o Valor Recuperado for iguâl ou superior a RS 4.000.000,00 ê inÍerior a RS5.000.000,00 R5 1.166.666,67

Se o Valor Recuperado for iguâl ou superior a RS 5.000.000,00 e inferior a RS6.000.000,00 Rs 1.400.000,00

Se o Valor Recuperado for igual ou superior a RS 5.000.000,00 Rs 1.400.Um,00

lâ:8111{

valor Recupêrado for igualou superlor a:

I

I

l
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ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do (loncorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA). de de 201 9

Â(o)
PRT]GOEI RO(A) XTUNICI IàL
RIiT.. PREGÃO PRESEN(]IAL N' 1 2.I/2OIII-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
inscrita no CNP.I/MF sob o no

- com sede na rua vem pela presente inÍilrrnar a Vs. Sas.

que o Sr portador do R(i n" e do CPF n'
é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida.

podcndo assinar atas e dcmais documentos, interpor recursos e impugnações. recebcr
notilicaçào. tomal ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das denrais
licitantes- recorrcr. desistir da interposição de recursos. acordar. fbrmular lances verbais.
cnlim. praticar lodos os atos inerentes ao certame.

Atenciosanrcnte.

Nonre. Identidade e Assinatura do Responsii', el Legal
Conr lirma rcconhecid:r cm cartírrio

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara
CEP: 6-5.900-505 - lmperatrizi MA

Ne

4g
CPL
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ANEXO III
(MINUTA DO CONTRATO)

CONI'RAfo N' /2019 -

PRESTAÇAO .DE SERVIÇOS I)E
ASSESSORIA TECNICA JURIDICA PARA
ANÁI,ISE Do CÁLCULO DO VALOR
ADICIONAD() FISCAL DO MI. NI( iI'I()
REFERENTE À cora. pARTE D() RfpAssn
CoNSTITUCIONAL DO IMPOSTO SoBRE A
clnctillçÃo DE MERCADoRtAS I.l

soBRE PRESTAÇÃo »r sERvlÇos l)E
TRANSPORTE INTEREST,{DTIA I-.
t\TER\|t \tctPAL E DE COrtt Xl« r«, Ã<l
(ICMS) DO }TLTNICÍPIO DE IMPERATRIZ.
POR T] [,I PERIODO DE 12 (DOZE) MT,ST]S,

Qt F, ENTRE SI CELEBRAM O MT'\ICiI'I()
DEIMPER,,\TRIZEAEMPRESA

. NA FORMAÀBAIXO.

Ao(s) dias do mês de do ano de 2019. de unr lado, o MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.
CNP.íMI' n'06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa. no 201. Centro. atravcts do(a)

Secretario(â) d". _. brasileiro(a). agente político. portador clo RG n"

doravante denominado simplesmente de
(IOYIIiATANTE e. do outro laclo. a cnrprcsa . CNPJ/MF n.'

. estabelecida na representada pelo, Sr

SSP/MA e do CPF/MF n"

. neste ato.

e do CPF/MF n'portador do RG n" . doravante

dcnominada simplesmente de CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo nn

e proposta apresentadâ. que passam a integrar este instrumenlo

independentemente de transcrição nâ parte em que com este não conflitar. reslvem, de comum acordo.

celebrar o presente Contrato. regido pela Lei n" 8.666 de 2l dejunho de 1993, rnediante as cláusulas e

cond içõe seguintcs:

Rua Lirbano Sanlos. 1657 - Bairro Juçara
CUP: 65.900-505 - Imperatri/MA

CPL

Ne

\ ''{ .j

(]LÁLIST]LA PRIMEIRA- DO OBJf,TO
I - O Ob-icto dcstc contrâto é Prestação de serviços de assessoria tecnica jurídica para análise do
cálcLrlo tlo Virlor Adicionado Fiscal do Município relerente à cota parte do repasse constitucional Do
IMI\ )\I'( ) SoBRI., A CIRCI ILAÇÀO DF MFRCAD0RIAS E SOBRE PRLSTAÇÀO I)I,
SIJRVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL. INTERMUNICIPAT" E DE COMUNICAÇÀI)
(ICMS) do município de Imperatriz, por um período de l2 (doze) rleses cor.n motivação no Processo
Àdministrativo no 12.001.177 /2018 - SEFAZGO e em conformidade com o Pregão Presencial n"
12412018-CPL e seus anexos. que independente de transcrição inlegram este instrurnento para todns
os llns c eJ'citos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado
na Íirrnra tla Lei n" 8.666. de 21 dejunho de l99i e suas alterações.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DAS OBRTGACÕES DA CoNTRATADA
l) []xecutar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os

rrais ele"'ados padrões de competência. integridade profissional e étical
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II) Prestar os esclarecimentos que forerr solicitados pela Contratante. cujas reclamações ou

orierrlaçôes se obrigartt a atender:

lll) Atuar dentro dos prazos legais r igentes:

lV) Reparar. corrigir ou substituir. no total ou em parte, os serviços objeto deste cotrtrato. em que se

veriÍicarem víc ios ou incorreções:

V) Manter- durante todo o período da vigência contratual. as condições de habilitaçào j uríd ica. técnica.

fiscal e econômico-financeira exigidas no Edital.

VI) Solicitar. conr a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis- ressalvados os casos especiais. os

pedidos de recursos financeiros para o pagamento de despesas judiciais ou extra.iudic iais- depósitos

recursais, preparos. custas e enrolumentos relativos aos processos por ela acompanhados. Nesse caso.

deverá ser enritida corretamente Comunicação Interna para esta finalidade. para que a

CONTRATANTE eÍêtue a disponibilização dos recursos financeiros:

a) Nào havendo solicitação no prazo determinado no item VI.. o (a) CONTRATADO (A) deverá

proridenciar às sLras expensas o pagamenlo das despesas judiciais ou extrajudiciais. depósiros

recursais. prepâros. custas e emolumentos relativos âos processos acompanhados pelo (a)
('ONTRATADO (A). qLre serão reembolsados oportunamente pela CONI'RATANTE. rnedianle a

apresentação do comprovante de pagamento devidarnente quitâdo/aulenlicâdo e assinado pekr

advogado responsável pela sociedade de advogados, mediante contra recebido e, quando for o caso.

.irrrtarnenle côm a peça do recrrrso interposto.

b) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas .lud ic iais, mediante

a apresentação das respectivâs notas fiscais ou dos comprovantes de pagamento devidarnente quitados.

no prazo de até 05 (cinco) diâs úteis a contar da data da sua efetiva realização:

VII) Requerer'. em tempo hábil. pedidos de inÍbrrnações e de cumprimento de ordens judiciais. que

deverão ser elaboradas com as principais peças embasadoras e/'ou esclareccdoras do pedido:

VIII) Acompanhar as publicações e as audiências:

IX) Responsab ilizar-se, nos processos em que aluar por objeto deste contrato. pela carga. extração de

cópias ou demais atividades forenses:

X) Não formalizar qualquer acordo judicial e extrajudicial sem a expressa autorização da

CONTRA]ANT'E:
XI) Comparecer em reuniões intemas da CONTRATANTE, para tratativas acerca das defesas da

CONTRATAN'IE. instrução de prepostos e acompanhamento de testemunhas quando forenr

necessários:

XII) Não se pronunciar a inrprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relati\,os às atividades da

CONTRATANTL, e da sua atividade profissional contratada:

Xlll) Ser o iiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue pela CONTRATANTE. até a

sua total devoluçào. qLre também deverá ser feita mediante conrprovante;
XIV) Requerer. tempestiva e.justificadamente, a autorização para não apresenlar recursojudicial;
XV) Efetuar tliligências e adotar providências. de caráter extrajudicial e/ou judicial, esgotando todos

os meios ern direito admitidos, na defesa dos interesses da CONTRAIANTE. no que visar o

cumprimento do objeto do presente contrato:
XVI) Solicitar. caso seja necessário. ao CONTRATANTE a indicação de assistente tecnico. para

acompanhamento de períciasjudiciais designadas:

XVII) Manter controle rigoroso sobre os prazos e termosjudiciais- sentpre zelando pcla boa condLrçàr,

dos processos que lhe forerr confiados:

XVIII) Cumprir o sigilo profissional do advogado, de acordo com o artigo 5o, incisos XIII e XIV da

Constituição Federal:

XIX) O(a) CON IRAI'ADO(A) se obriga a manter, na prestação dos sen,iços conrrarados. apenas
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profissionais legalmente habilitados pela OAB/MA. com as qualificações já observadas neste

EDITAI-.
XX) Curnprir as detenninações do Edital e seus Anexos.

XXI) Obscrvar os principios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos

Adrogados do Brasil.

XXII) Reparar. corrigir ou refazer às suas exp€nsas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, os

serviços objeb do Contrato em que forem constatados vícios. defeitos ou incorreções. ou quaisquer

alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE.
XXIII) O (A) CONTRATADO (A) se obriga a tratar todas as infbrrrações a que tenlra acesso em

função do presente Contrato em caráter de estrita con Íidencialidade. agindo com diligência para er itar

sua divulgação verbal ou escrita ou perrnitir o acesso. seja por ação ou onrissão a qualquer terceiro.

XXIV) O(A) CONTRATADO(A) declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos

termos do presente contrato. responsab ilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e ontissões e

pelas perdas e danos a que llre der causa sem prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste

instrunrcnto.

CL,\UST, LA TERCf,IRA . I)AS OBRIGAÇOES DA CONTR,{TANTE
I) Outorgar sonrente à sociedade advocatícia e ao(s) seu(s) sócio(s) e advogado(s) da sociedade
contratada. na forma do §3"do art. 15 da Lei n' 8.906/94, os mandatos necessários e especíÍicos para

os casos inerentes ao objeto desta contratâçâo.
II) A ('ONl RAIADA. na erecução do contrato, sem prejuízo das respon sabilidades conratuais e

leuais. podc'rá subcontratar parte(s) do serviço objeto do Termo de Referência. Assim e expressa a
pernrissào de subcontratação parcial do objeto contratado. nos termos do art. 12 da l,ei n' 8.666/93.
III) Entregar ao (à) CONI'RAIÁDO (A), sob protocolo, os títulos, contratos e/ou outros docurnentos
comprobatórios de seus direilos. acompanhados das informações adicionais quejulgar conveniente,
bem como todos os elementos, documentos e informações necessários ao fiel cumprinrento do
presente contrato. respondendo o(a) CONTRATADO(A). na qualidade de fiel depositário(a). por toda
a docurnentação que lhe lor entregue. ressalvadas. contudo. as cautelas concementes à presen'ação do
sigilo bancário. quando Íbr o caso:
IV) Atender. mediante solicitação por escrito através de Comunicação Interna. as solicitações do(a)
CON'lRAl'ADO(A). quanto ao fornecimento de documentos necessários ao cumprimento dos serviços
objeto do presente contrato;
V) Disponibilizar os recursos necessários ao (à) CONTRATADO (A) para pagamento de despesas

.iudiciais e cartorárias necessárias à condução das ações, tais como: custas processuais. emolumentos
cartorários etc.
Vl) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicilados pelo (a) CONTRATADO
(A)
VII) Pagar a importância correspondente à prestação dos serviços no prazo prcvisto no contrato.
VIII) A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte. os serviços que o(a)
CONTRAIADO(A) entregar que estejam fora das especificações do contrato ou do edital e seus
ane\os.
XIX; Erercer a liscalização da erecuçào do trabalho:
X) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da Contratada a todas as
ilrÍ'ornraçires. instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que lrata o'fermo de
ReÍêrôncia.

CLAT]STiLA T]ARTA- DA T'ISCALTZA Ão o«l coxtn-tTo() (l
A Sccretaria da I-azenda e (icstào Orçarnentária SEI-AZC]O dcsigna a serr idtrra Eliana Rosendo
Colavite. Matrícula 23.61l-0, Diretora Executiva de Administrâçâo. para acompanhar o processo
de fiscalizaçâo do contrato. e o serr idor Dalfrede Welkener Soares Lima, Matrícula 5{.9.Í2-8.
Diretor dc Planejamento de Arrecadação- para acompanhar a e\ecução dos serr, iços. até o termino
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da cortrâtação. ou outros representantes, especialmente designaclos. que anotarão em registro próprio
todas as ocorrências. determinando o que lor necessário à regularização das faltas ou defeibs
observados na forma do Artigo 67. § 1 ' e 2'. da Lei 8.666193.
I\RAGIIAF() PRIMEIRO o Íiscallgestor do contrato anotará, em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas collr â c\ecução do contrato. detertninando o que for necessário à

regr.rlarização das Íàltas ou deÍ'eitos observados- Tais anotações sobre falhas somente terão validadc
após o conrprovarrte de vista do Contratado.
I'ARA(;RAFO SE(;[]NDO As decisocs e providências que ultrapassaretn a competência do

reprcsentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas

conyerr rertes

CLALSt t--{ Qf INTA- DO PRAZO 1- LOC.{LDE l.-X!et(.i() l)O \t-R\ ICO
I) Iniciar as atividades, imediatarnente após a ordem de serviço emitida pela SEFAZGO.
II) A Contratada prestará os serviços contratados. em regra. no local de sua sede.

III) Sernprc que a CONTRA'I'ANTE considerar necessário a prcsença da CONTRATAT)A dercrá
avisa-la com. no mínimo. dois dias úteis de anÍecedência para âs partes alinharem a(s) dala(s) da
prestação do serviço in /r.rco.

CLAT]SU LA SEXTÀ . DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
I) Considerando-se que, no que tange o item I (aumento do lndice de Participação do Município
(lPM) pelo Valor Adicionado Fiscal do Município), se obtiver o êxilo esperado, impactará, nos termos
da legislação específica ao caso. nos repâsses dos anos seguintes a 2018, o CONTRATO a ser
celebrado com a vencedora do certame terá vigência de 12 (doze) meses e iniciar-se-á â partir da
data de sua âssinaturâ. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. mediante Termos
Aditivos. nos tennos do inciso Il do Artigo 57 da Lei Federal n' 8.666153. ou se. no interregno do
contrato- houler propositura de ações judiciais e/ou administrativas, a vigência seguirá os prazos dos
processos intentados. quando os mesmos existirem, prorrogáveis na forma da lei.
ll) Se. no seu interregno. houver propositura de açôesjudiciais ou administrativas. a vigência será pelo
prazo de duração desses processos. prorrogáveis na forma da lei, devendo a prorrogação ser motivada
e processada nos ditames legais.
lll) No caso de prorrogação do prazo contralual. a CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir-
durante todo o período de prorrogação. o nresmo alendimento prestado no decorrer da vigência do
termo inicial.
IV) Caso não sejam apuradas, pela empresa contratada, eventuais créditos, e/oLr não sejam constatadas
eventuais economias realizadas pela empresa a ser contratada. as partes se desobrigam mutuamente.
não cabendo à empresa a ser contratada qualquer direito à cobrança ou ao pagamento de honorários.
seja a que líIulo for.

CLÁUST]LA SETIMA - Do vALoR \TRAT RECT,E
OR ,\\t t. \ 11t{()s
l) O valordo contrato é de R$.............. (. .. ..... )
II) As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 12.00 I .0.1. 129.0022.2546
Natureza da Despesa:3.3.90.35.99
Ficha: 3637- Fonte do Recurso: 001 - Tesouro Municipal

CLAUST LA NONA - DO PA(;AMENTO
I) 0 r'alor global estirnado do contrato apresenta- se previsto conforme Planilha de preço médio -
Anexo I e Planilha de Remuneração - Anexo II ao Termo de Referência
Il) Os preços inclui todas âs despesas com impostos, taxas ou outros encargos evenlualmente
incidentes sobre os serviços. não podendo sofrer reajustes de qualquer natureza.
lll) O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o protocolo da nota fiscal de serviços
acompanhada da documentação necessária (Planilha(s) com cálculo(s) que demonstrem o êxito obtido
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pelos serviços prestados pela Contrâtâda ao Município. bem como todas certidões fiscais. trabalhista e

prer iderrciária atuâlizâdas). através de crédito na conta bancáriâ da Contratada.
IV) O pagarnento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORC]IONAIS MEDIANTE A
tiXIr('tlCAO DO StiRVlClOS. à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar

vinculados a liquidação total do empenho
V ) Os serviços serão remunerados com base no benefício econômico-financeiro obtido, sendo que o
contralado dcverá enviar anexo à nota fiscal comespondente. documentação e/ou cálculo necessário

para comprovar o exato beneficio auferido através dos serviços contratados e. a partir desse valor.
faturar. conÍbrnre a planilha ANEXO ll
Vl) Deverá estar incluso no valor a ser pago à empresa contratada, todas as despesas adm in istrativas.
mão-de-obra. tributos. taxas. impostos, outras despesas e demais encargos e tudo que possa contribuir
para a formação final do custo.
VII) O Gestor do contralo ou do serviço executado terá o prazo de 05 (cinco) dias contados da
apresentaÇão da referida nota fiscal/Íàtura, para avaliá-la e encaminhá-la para abertura de Processo de
Pagamento. ou para rejeitá-la e devolvê-la à empresa a ser contrâtada.
VIII) As notas fiscais/faturas não aprovadas pela Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA serào
devolvidas à cmpresa a ser contratada, para as necessárias correções ou apresentação de documentos.
com as informações referentes aos rnotivos de sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos acinla
a partir da data de sua reapresentação devidamente conigida.
IX) Ocorrendo âlrâso no pagamento a Adjudicatária Íàrá jus ajuros de mora de 0.5yo ao mês pro rot.t
die. da dala dc vencirnento da obrigação até a do efetivo pagâmento. desde que solicitado pela

CONI'RATADA.

CL-,\TISULA I)E A. DA N E ADMINI TRATIVASI
PÂR,\(;RAF-O PRIUEIRO O (A) CONI'RATADO (A) será responsabilizada por perdas e/oLr danos
causados por erentual desídia ou não cumprimento de suas obrigações. exceto no caso de caso fortuito
ou força maior devidamente comprovado e originado por fatores que lujam da sua respon sabilidade
adnrinistrativa. permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de irnediato a CONTRATANTF..
PARA(;RAF() SEGUNDO Pcla inexec ução tôtal ou parcial do objeto do Termo de Refer'ência. a

Contratante poderá garantida a prévia defesa. aplicar à licitante contratada as seguintes sanções:

I. Advertência. crn caso de atraso no cumprimento do cronogranta vinculado ao Contrato, que será

aplicada através de notiticação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da

contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a elrpresa coltrâtâda apresentc
justiÍicativas para o atraso. que só serão aceilas mediante crivo da Administração:
II. MLrlta:
a) de 0.5% sobre o valor do serviço em atraso e. também- por descumprimento das obrigaçÕes
estabelecidas no Tenno de Referência. até o máximo de l0 (dez) dias. quando então incidirá ern outras
cominações legais.
b) Multa de 20á sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado.
recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicaçào ollcial da Secretaria
Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZCO).
III. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONT'RATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO: Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administracão Pública deste
Município:
a) por 06 (seis) nreses quando incidir em atraso na prestação dos serviços objeto da contrataçãol
b) por 0l (unr) ano - no fomecimento do objeto e na preslação de seniços em desacordo com o
exigido cm contrâto:
c) pclo o prazo de até ()5 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e de anrpla defesa. a

licitantc que convocada. dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contrato. deixar
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar docunrentaçào falsa em qualquer
monlento do processo licitatório ou de vigência do contrato, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar
tto fttrnecimento do objcto pactLrado. e/ou comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude tlscal.
IV. As penalidadcs somente poderão ser relevadas, caso sejam apresentadas justiÍicativas. por escrito-
fundamentadas em fatos comprováreis, a critério da aLrtoridade contpetentc da CON'IRATANI E.
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V. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamenlos eventualmente devidos pela

contratânte. ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
VI. Nenhurn pagamento será feito ao executor do contrato que tenha sido rnultado, antes que tal
peralidade se.ia descontada de seus haveres.
VII. Nenlrunra sanção será aplicada sem que haja o devido processo de apuraçào ate a constatação da
real necessidade de punibilidade scndo, em todos os casos, garantido à Contratada a deÍêsa prévia de.
no nrínimo. 05 (cinco) dias úteis no caso de multa e suspensão, e de l0 (dez) dias úteis. contados da

abertura de vista do processo à Contratada. no caso de inidoneidade,

CI,AT]STILA I)ECINIA PRIMEIRA.I)O REAJTISTE DE PREÇo
I) Os preços contratados poderão ser reajustados mediante iniciativa da CONTRATADA. desde que

observado o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data limite para âpresentação das propostas

dc preços. adotando-se o INPC (índice apurado pelo IBGE Instiluto Bra5ileiro de Ceografir e

Estatística). pela variação relativa ao período de um ano. desde que o novo valor seja compatível com
os preços de mercado.
ll) A data limite para apresentação das propostas de preços senirá colno data base para reajuste.
lll) Havendo posterior solicitação de reequilíbrio econômico-Ílnanceiro, decorrente de fàtos
imprevisíveis. desde que haja seu deferimento, ocorrerá a modificação da data base do item II. acirna.
passando a mesma a coincidir com a data da solicitação do reequilíbrio. sendo que os próximos
reajustes anuais serão considerados a partir de então.
IV) O reajustamento será de periodicidade anual e os efeitos financeiros serào devidos a partir da
solicitação da CONTRATADA.
V) O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao advento de data base ensejâdora de reajuslamento ou na data do encerramento da
vigência do Contrato. caso não haja prorrogação.
VI) Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro dos prazos acima Ílxados.
ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento.

e!,AIrSlrLA DtrCIMA SEGtINDA - DÀ SUBCONTRATÂÇÀO
I) Não é permitida a subcontratação do objeto principal da contratação.
II) A CONTRATADA. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais. poderá subcontratar ate 30% (trinta por cento) dos serviços objeto do Tenno de Refcrência.
Assirn é erpressa a permissão de subcontratação parcial do objeto conlraÍado. nos termos do art.72 da
Lei n'8.666/93.
lll) Ainda que ha.,a a subcontratação parcial do objeto contratado, confonre previsto no item ll. a
CON'I RATADA não ficará dispensada de suas responsab ilidades quanto ao fiel curnprimento das

obri gações contratuais.

CI,ATISULA I)ECIMA TER(]EIRA _ DO CONTRATO
I) Após a adjudicação e homologação do certame, o vencedor será convocado para assinatura do
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do chamamento pela Administraçào
Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei 8.666/93.
I[) O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
III) Antes da contratação e licitação, o órgão ou entidade da Administração Pública terá que consultar
obrigatoriamente a regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora para verificar a situaçào

-iurídica de adimplência, sendo tambérn obrigatória a exigência de cefiidões negativas exigidas pela
legislação e têderal. esladual e municipal. que deverão ser entregues atualizadas. no ato da assinatura
do contralo
IV) O licitante, que convocado dentro do prazo de validade dâ sua proposta, não celebrar o contrato ou
retirar instrumentos congêneres, deixar de entregâr documentação exigida para o certame ou
apresentar documentaçào falsa (passiva de comprovação). ensejar o retardamento da execução do
ceíante e/ou seu ob.jeto, não nrantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato.
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comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude Ílscal. garantido o direito
prér io ao contraditório e a ampla defesa. deverá sofrer as sanções administrativas cabíveis.

CLÁUST-]LA DECIMA QUARTA _ DA RESCISÃO DO CONTRATO
I) A inexecução total ou parcial do Contrâto, inclusive a negligência processual, constituem motivos
de rescisão do contrato. Nesse caso, a CONTRATANTE poderá, cumu lativameÍlte ou não à rescisão do
conlrato. estipular multa entre 5%o e l0%o do valor do último período faturado: na reincidência, a multa
deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente.
II) Tarnbérn constituem causas de rescisão contratual eiou aplicação de multa: a ausência de defesa. o
não cumprirnento de prazo processual, além do não comparecimento de advogado em audiência nos
processos ob.ieto do contrato; o não cumprimento de exigências ou solicitações nos prazos fixados;
desídia, incúria ou inércia na condução dos processos pelo (a) CONTRA1ADO (A).
III) EÍ'etivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de l5 (quinze)
dias corridos. devoller na Sede da CONTRATANTE, os documentos que lhe loram entregues.
mediante relação com recibo de entrega.
IV) As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que modifiquem ou aherem sua

substância, serão ob-jetos de novos acordos, consubstanciados em aditivos ao presente Contrato.

CLAT-ISI]LA DECIMA QUINTA _ DO FORO
I - Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA)- corn renúncia expressa de qualquer outro. por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.
ll - E. para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente ilstrumelto enr 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pela Corttratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Imperatriz (MA). _ de __, de 2019

CONTRATANTE
Secretário(a) Municipal

CONTRATADO
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ESTADO DO \IARANHÃO
PREFE,ITURA NíTINJCJPAL DE INI PERATRIT-
COMTSSAO PERMANEN'I'E DE LICITAÇAo

PREGÃO PRESENCIAL N" 12112018-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECL,4.R,{CAO

(Norrrc da Enlprcsa) inscrito no CINPJ/MF sob n'
por intermedio do seu Íepresentânte legal o(a) Sr(a)
C arteira dc ldentidade n' e do CPF no DECLARA, para Íins do
disposto no inc. V do aft.27 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854. de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(represcntante lcgal)

(Obscnação: cm caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

, portador da
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÂo PRESENCIAL N' I 2,I/2018-CPL

ANEXo v

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

f)cclaramos, para efeito de pafticipação no processo licitatório Pregão Presencial n" 12412018-
CPL. realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz, e conforme exigências legais. que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da [.ei

Imperatriz(MA). _ de de 2019

Representânte Legal da Empresa

I{ua Urbano Santos. I657 Uaino Juçara
CEP: 65.900-505 - Impcratriz/M^
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